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N.º 152, DE 2016 
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Altera a redação do artigo 184 e acrescenta o artigo 184-A ao Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, Resolução nº 17 de 1989, para criar 
a votação pelo meio virtual das modalidades de proposições que 
menciona. 
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DECORRIDO O PRAZO REGIMENTAL PREVISTO NO ARTIGO 216, § 
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À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA; E 
À MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 320/18, 98/19, 20/20, 23/20, 26/20, 27/20, 33/20, 36/20, 
41/20, 71/21, 75/20 e 80/20 
 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 23/12/21, para inclusão de apensados (12)  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 152/2016 

A Câmara dos Deputados resolve: 
 

Art. 1º O Regimento Interno, Resolução nº 17 de 1989, passará 

a dispor com a seguinte redação. 

Art. 184. A votação poderá ser ostensiva, adotando-se o processo 

simbólico ou o nominal, e secreta, por meio do sistema eletrônico, 

de cédulas ou virtual, observando-se, no último caso, as 

disposições do art. 184-A. (NR) 

Art. 184-A O sistema virtual de votação só poderá ser utilizado 

quando se tratar de:  

I - Projetos de Lei que visem instituir datas simbólicas no 

calendário civil; 

II - Projetos de Decretos Legislativos que ratifiquem acordos 

internacionais; 

III - Requerimentos de urgência; 

IV -  Recurso contra apreciação conclusiva pelas Comissões na 

forma do art. 132, §2º; 

V - Projetos de Resolução que não impliquem em alteração do 

Regimento Interno ou criação de despesas; 

VI - Requerimentos de retirada de tramitação quando apresentado 

pelo autor da proposição, ou, quando apresentado na forma dos 

art. 104, §2º e §3º; e 

VII - Recursos contra parecer terminativo de que trata o Art. 144;  

§1º O sistema virtual de votação, com a pauta definida pelo 

Presidente, ouvido o Colégio de Líderes, ficará disponível para 

acesso e votação, mediante o sistema biométrico instalado nos 

gabinetes, por período jamais inferior a 15 (quinze) dias; 

 §2º Ficam excluídas da apreciação pelo sistema virtual todas as 

proposições que impliquem em criação ou aumento de despesa; 

§3º O sistema pela qual se dará a votação por meio virtual fará 

constar, além das opções “sim”, “não”, “abstenção” e “obstrução”, 

a opção “plenário físico”, que, escolhido por um terço dos 

votantes, remeterá a proposição às demais formas de deliberação 

previstas neste regimento, impedindo o retorno ao sistema virtual 

dentro da mesma sessão legislativa; (AC)  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 152/2016 

  Art. 2º A Mesa Diretora expedirá, em 30 (trinta) dias após a publicação desta 

Resolução, ato para regulamentar o sistema virtual de votação. 

  Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor 50 (cinquenta) dias após a sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Criado em 2007, o Plenário Virtual é um sistema que permite 

aos ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) deliberarem se determinada matéria 

apresenta ou não repercussão geral, pré-requisito introduzido pela Emenda 

Constitucional (EC) 45/2004 (Reforma do Judiciário) para admissibilidade de Recurso 

Extraordinário (RE). Um dos objetivos da reforma foi o de reduzir a quantidade de 

causas remetidas à última instância do Judiciário, permitindo ao STF se dedicar a 

questões mais relevantes. 

Até o momento, foram submetidos 752 temas ao Plenário 

Virtual. Em 521, o Supremo considerou haver repercussão geral. Dessas questões, 

182 já foram julgadas definitivamente, sendo que 62 foram decididas por meio de 

reafirmação da jurisprudência, sem necessidade de análise no plenário físico. Em 225 

casos os ministros se pronunciaram pela ausência de repercussão geral. Atualmente 

há seis temas em análise no Plenário Virtual. 

Os temas com julgamento de mérito pelo STF possibilitaram aos 

tribunais de todo o país decidirem de forma semelhante em, pelo menos, 152.482 

processos. 

De forma automática, sem necessidade de análise por ministro, 

desde 2007 o Tribunal devolveu às instâncias inferiores 103.448 processos que 

deveriam estar sobrestados mas que, ainda assim, foram remetidos ao Supremo. 

Como se vê, uma vez adotado no Pretório Excelso, a 

modalidade de deliberação virtual imprimiu notável celeridade a um Tribunal que, ante 

ao grande volume de processos que lá chegam, enfrenta problemas em relação à 

tramitação célere desses feitos.   

A proposição em tela, portanto, para além de promover uma 

aguda atualização do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, adota rol 

extremamente cauteloso de matérias que poderão ser submetidas à essa novel 

modalidade, tudo com vistas a preservar a importância dos debates plenários, que 

permanecerão incólumes quanto às matérias de relevância e complexidade, 

especialmente quanto à criação de despesas. 

Assim, o Plenário da Câmara, a exemplo do STF, irá se dedicar 
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às principais questões, imprimindo dinamismo a proposições que não possuam 

importância equivalente. 

Por todo o exposto, conto com o apoio dos ilustres Pares para a 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 2016. 

 
   Deputado JHC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 104. A retirada de proposição, em qualquer fase do seu andamento, será 

requerida pelo Autor ao Presidente da Câmara, que, tendo obtido as informações necessárias, 

deferirá, ou não, o pedido, com recurso para o Plenário.  

§ 1º Se a proposição já tiver pareceres favoráveis de todas as Comissões 

competentes para opinar sobre o seu mérito, ou se ainda estiver pendente do pronunciamento 

de qualquer delas, somente ao Plenário cumpre deliberar, observado o art. 101, II, b, 1.  

§ 2º No caso de iniciativa coletiva, a retirada será feita a requerimento de, pelo 

menos, metade mais um dos subscritores da proposição.  

§ 3º A proposição de Comissão ou da Mesa só poderá ser retirada a requerimento 

de seu Presidente, com prévia autorização do colegiado.  

§ 4º A proposição retirada na forma deste artigo não pode ser reapresentada na 

mesma sessão legislativa, salvo deliberação do Plenário.  

§ 5º Às proposições de iniciativa do Senado Federal, de outros Poderes, do 

Procurador-Geral da República ou de cidadãos aplicar-se-ão as mesmas regras.  

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, 

bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 
 

CAPÍTULO I 

DA TRAMITAÇÃO 

Art. 131. Cada proposição, salvo emenda, recurso ou parecer, terá curso próprio.  

Art. 132. Apresentada e lida perante o Plenário, a proposição será objeto de decisão:  
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I - do Presidente, nos casos do art. 114;  

II - da Mesa, nas hipóteses do art. 115;  

III - das Comissões, em se tratando de projeto de lei que dispensar a competência 

do Plenário, nos termos do art. 24, II;  

IV - do Plenário, nos demais casos.  

§ 1º Antes da deliberação do Plenário, haverá manifestação das Comissões 

competentes para estudo da matéria, exceto quando se tratar de requerimento.  

§ 2º  Não se dispensará a competência do Plenário para discutir e votar, globalmente 

ou em parte, projeto de lei apreciado conclusivamente pelas Comissões se, no prazo de cinco 

sessões da publicação do respectivo anúncio no Diário da Câmara dos Deputados  e no avulso 

da Ordem do Dia, houver recurso nesse sentido, de um décimo dos membros da Casa, 

apresentado em sessão e provido por decisão do Plenário da Câmara. (Parágrafo com redação 

dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

Art. 133. Ressalvada a hipótese de interposição do recurso de que trata o § 2º do 

artigo anterior, e excetuados os casos em que as deliberações dos órgãos técnicos não têm 

eficácia conclusiva, a proposição que receber pareceres contrários, quanto ao mérito, de todas 

as Comissões a que for distribuída será tida como rejeitada e arquivada definitivamente por 

despacho do Presidente, dando-se conhecimento ao Plenário, e, quando se tratar de matéria em 

revisão, ao Senado.  

Parágrafo único. O parecer contrário a emenda não obsta a que a proposição 

principal siga seu curso regimental.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIII 

DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 

 

Art. 184. A votação poderá ser ostensiva, adotando-se o processo simbólico ou o 

nominal, e secreta, por meio do sistema eletrônico ou de cédulas.  

Parágrafo único. Assentado, previamente, pela Câmara determinado processo de 

votação para uma proposição, não será admitido para ela requerimento de outro processo.  

Art. 185. Pelo processo simbólico, que será utilizado na votação das proposições 

em geral, o Presidente, ao anunciar a votação de qualquer matéria, convidará os Deputados a 

favor a permanecerem sentados e proclamará o resultado manifesto dos votos.  

§ 1º Havendo votação divergente, o Presidente consultará o Plenário se há dúvida 

quanto ao resultado proclamado, assegurando a oportunidade de formular-se pedido de 

verificação de votação.  

§ 2º Nenhuma questão de ordem, reclamação ou qualquer outra intervenção será 

aceita pela Mesa antes de ouvido o Plenário sobre eventual pedido de verificação.  

§ 3º Se seis centésimos dos membros da Casa ou Líderes que representem esse 

número apoiarem o pedido, proceder-se-á então à votação através do sistema nominal.  

§ 4º Havendo-se procedido a uma verificação de votação, antes do decurso de uma 

hora da proclamação do resultado, só será permitida nova verificação por deliberação do 

Plenário, a requerimento de um décimo dos Deputados, ou de Líderes que representem esse 

número.  

§ 5º Ocorrendo requerimento de verificação de votação, se for notória a ausência 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
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de quorum no Plenário, o Presidente poderá, desde logo, determinar a votação pelo processo 

nominal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 2004 
Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 

95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 

168 da Constituição Federal, e acrescenta os 

arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá outras 

providências. 
 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 

114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 5º.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação. 

..........................................................................................................................  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 

três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 

emendas constitucionais.  

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão." (NR) 

"Art.36..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 

recusa à execução de lei federal. 

IV - (Revogado). 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 52............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros 

do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério 

Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos 

crimes de responsabilidade; 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 92 ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

I-A - o Conselho Nacional de Justiça;  

..........................................................................................................................  

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os 

Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal.  

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em 
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todo o território nacional." (NR) 

"Art.93..............................................................................................................  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, 

à ordem de classificação; 

II- .....................................................................................................................   

.......................................................................................................................... 

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios 

objetivos de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela 

freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 

aperfeiçoamento;   

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 

antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme 

procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até 

fixar-se a indicação;   

 e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu 

poder além do prazo legal, não podendo devolvêlos ao cartório sem o devido 

despacho ou decisão;   

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância;  

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção 

de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento 

a participação em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de 

formação e aperfeiçoamento de magistrados; 

.......................................................................................................................... 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do 

tribunal;  

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do 

respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla 

defesa;  

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 

entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso 

II;  

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar 

a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou 

somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do 

interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação;  

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão 

pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros;  

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e 

cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e 

jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 

metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 

pleno;  
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XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas 

nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não 

houver expediente forense normal, juízes em plantão permanente;  

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 

demanda judicial e à respectiva população;  

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de 

administração e atos de mero expediente sem caráter decisório;  

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de 

jurisdição." (NR) 

"Art.95..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

..........................................................................................................................  

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 

previstas em lei;  

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 

exoneração." (NR) 

"Art.98..............................................................................................................   

..........................................................................................................................  

§ 1º (antigo parágrafo único) ........................................................................  

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos 

serviços afetos às atividades específicas da Justiça." (NR) 

"Art.99..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 

orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 

o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 

ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º deste artigo.  

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem 

encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o 

Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação 

da proposta orçamentária anual.  

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 

autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais." 

(NR) 

"Art.102............................................................................................................  

I......................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 h) (Revogada)  

................................................................................................................   

 r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho 

Nacional do Ministério Público;  

..................................................................................................................   

III......................................................................................................................

..........................................................................................................................  
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 d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 

...................................................................................................................   

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 

Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias 

de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração 

pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.  

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim 

de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." (NR) 

"Art. 103  Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: 

..........................................................................................................................  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal;  

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 

..........................................................................................................................  

§ 4º (Revogado)." (NR) 

"Art.104............................................................................................................ 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 

nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta 

e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação 

ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal, sendo: 

..........................................................................................................................  

"Art.105............................................................................................................  

I-........................................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às 

cartas rogatórias; 

...................................................................................................................   

III-............................................................................................................ 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; 

....................................................................................................................   

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça:  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, 

cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o 

ingresso e promoção na carreira;  

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e 

segundo graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, 

cujas decisões terão caráter vinculante." (NR) 

"Art.107............................................................................................................

..........................................................................................................................  

§1º(antigo parágrafo único) ............................................................................  

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários.  
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§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." (NR) 

"Art.109............................................................................................................

..........................................................................................................................  

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; 

..........................................................................................................................  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral 

da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações 

decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil 

seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, em 

qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de deslocamento de 

competência para a Justiça Federal." (NR) 

"Art.111............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado).  

§ 3º (Revogado)." (NR) 

"Art. 112  A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas 

não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso 

para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho." (NR) 

"Art. 114  Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito 

público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve;  

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;  

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;  

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, o;  

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho;  

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho;  

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, 

a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;  

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei.  

§1º........................................................................................................  

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, 

é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de 

natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, 

respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como 

as convencionadas anteriormente.  

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio 

coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito." (NR) 

"Art. 115  Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, 

sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados 



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 152/2016 

pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos 

de sessenta e cinco anos, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 

anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente.  

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com 

a realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários.  

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." (NR) 

"Art.125  ..................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 

Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito 

e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de 

Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o efetivo 

militar seja superior a vinte mil integrantes.  

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 

Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos 

disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for 

civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da 

patente dos oficiais e da graduação das praças.  

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 

singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais 

contra atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a 

presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes militares.  

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do 

jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo.  

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 

audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais 

da respectiva jurisdição, servindo- se de equipamentos públicos e 

comunitários." (NR) 

"Art. 126  Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a 

criação de varas especializadas, com competência exclusiva para questões 

agrárias. 

................................................................................................" (NR) 

"Art.127  ..................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta 

orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 

o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 

ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º  

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo 
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procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual.  

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 

autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais." 

(NR) 

"Art.128  .................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§5º..............................................................................................................  

I-.................................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão 

do órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria 

absoluta de seus membros, assegurada ampla defesa; 

..................................................................................................................   

II-................................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 e) exercer atividade político-partidária;   

 f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em 

lei.   

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, 

parágrafo único, V." (NR) 

"Art.129  ...................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes 

da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo 

autorização do chefe da instituição.  

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, 

a ordem de classificação.  

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93.  

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata." (NR) 

"Art.134  ................................................................................................  

§ 1º (antigo parágrafo único)..................................................................  

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional 

e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no 

art. 99, § 2º." (NR) 

"Art. 168  Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos 

dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na 

forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º." (NR) 

Art. 2º  A Constituição Federal passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 103-A, 

103-B, 111-A e 130-A:  

"Art. 103-A  O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por 
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provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após 

reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir 

de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos 

demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, 

nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão 

ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de 

normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos 

judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave 

insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão 

idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão 

ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem 

propor a ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula 

aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo 

Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou 

cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida 

com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso." 

"Art. 103-B  O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de quinze membros 

com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e seis anos de idade, com 

mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I - um Ministro do Supremo Tribunal Federal, indicado pelo respectivo 

tribunal;  

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 

tribunal;  

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal;  

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo 

Tribunal Federal;  

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal;  

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal 

de Justiça;  

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça;  

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal 

Superior do Trabalho;  

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho;  

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-

Geral da República;  

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-

Geral da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada 

instituição estadual;  

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil;  

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados 

um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º O Conselho será presidido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, 

que votará em caso de empate, ficando excluído da distribuição de processos 

naquele tribunal.  

§ 2º Os membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da República, 
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depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.  

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá 

a escolha ao Supremo Tribunal Federal.  

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira 

do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, 

cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo 

Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto 

da Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua 

competência, ou recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 

provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou 

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo 

para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, 

sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 

Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos 

prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do 

poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência disciplinar e 

correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso 

e determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios 

ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções 

administrativas, assegurada ampla defesa;  

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a 

administração pública ou de abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

juízes e membros de tribunais julgados há menos de um ano;  

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder 

Judiciário;  

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar 

necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do 

Conselho, o qual deve integrar mensagem do Presidente do Supremo Tribunal 

Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da abertura da 

sessão legislativa.  

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de 

Ministro-Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no 

Tribunal, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas pelo 

Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;  

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e 

Territórios.  

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o 

Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.  

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias 

de justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer 

interessado contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus 
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serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional de 

Justiça." 

"Art. 111-A  O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 

Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos 

de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após 

aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 

anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da 

magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho.  

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 

Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais 

para o ingresso e promoção na carreira;  

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na 

forma da lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e 

patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão 

central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante." 

"Art. 130-A  O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de 

quatorze membros nomeados pelo Presidente da República, depois de 

aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, para um 

mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I - o Procurador-Geral da República, que o preside;  

II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a 

representação de cada uma de suas carreiras;  

III - três membros do Ministério Público dos Estados;  

IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo 

Superior Tribunal de Justiça;  

V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil;  

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados 

pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da 

atuação administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento 

dos deveres funcionais de seus membros, cabendo-lhe:  

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, 

podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 

provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou 

órgãos do Ministério Público da União e dos Estados, podendo desconstituí-

los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao 

exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos Tribunais de 

Contas;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do 

Ministério Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços 
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auxiliares, sem prejuízo da competência disciplinar e correicional da 

instituição, podendo avocar processos disciplinares em curso, determinar a 

remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos 

proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa;  

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos 

de um ano;  

V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias 

sobre a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o 

qual deve integrar a mensagem prevista no art. 84, XI.  

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, 

dentre os membros do Ministério Público que o integram, vedada a 

recondução, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas 

pela lei, as seguintes:  

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral;  

III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 

atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público.  

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

oficiará junto ao Conselho.  

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado 

contra membros ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus 

serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional do 

Ministério Público." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 320, DE 2018 
(Da Sra. Laura Carneiro) 

 
Acrescenta o art. 226-A ao Regimento Interno da Câmara dos Deputados 
para introduzir a participação virtual dos parlamentares nos trabalhos da 
Casa.  

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-152/2016.  
 

 
A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte art. 216-A ao Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados: 
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“Art. 216-A. É admitida a participação virtual dos Deputados nas 

sessões do Plenário e nas reuniões das comissões, por intermédio de 

videoconferência ou de outros recursos tecnológicos disponíveis. 

§ 1º São atribuídos todos os direitos, deveres, prerrogativas e 

obrigações previstos neste Regimento Interno aos Deputados que 

optarem pela participação virtual de que trata o caput. 

§ 2º O registro de presença dos Deputados membros de comissão 

para fim de obtenção do quórum para início das reuniões e para 

deliberação, de que tratam, respectivamente, os arts. 50 e 56, levará 

em consideração a participação virtual prevista no caput. 

§ 3º O registro de presença dos Deputados em Plenário para fim de 

obtenção do quórum para início das sessões e para deliberação, de 

que tratam, respectivamente, os arts. 65 e 180, levará em 

consideração a participação virtual prevista no caput.  

§ 4º Identificados problemas tecnológicos ou operacionais que afetem 

de qualquer forma a participação virtual prevista no caput, o 

Presidente da Câmara dos Deputados e os Presidentes das 

Comissões, no exercício de suas competências previstas, 

respectivamente, no art. 17, inciso I, e 41, inciso II, adotarão as 

providências necessárias para o restabelecimento da normalidade. 

§ 5º O Presidente da Câmara dos Deputados, para efeito do que 

dispõe o art. 139 do Regimento Interno, avaliará se a matéria a ser 

distribuída admitirá a participação virtual dos parlamentares 

§ 6º A participação virtual no processo de votação, prevista nos §§ 3º 

e 4º deste artigo, será condicionada à confirmação com a digital do 

parlamentar ou por outro meio que assegure a sua identidade”.  

Art. 2º A Mesa apresentará, no prazo de 60 (sessenta) dias contados 

da publicação desta Resolução, plano e cronograma de implantação de soluções 

tecnológicas que viabilizem a participação virtual dos Deputados nos trabalhos da 

Câmara dos Deputados. 

Parágrafo único. A participação virtual dos Deputados nos trabalhos 

da Câmara dos Deputados terá início 30 (trinta) dias após a conclusão da implantação 

das soluções tecnológicas de que trata o caput. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo notícia da tramitação do Projeto de Resolução do Senado 

Federal de nº 15, de 2018, de autoria do ilustre Senador Cristovam Buarque, de logo 

quisemos trazer para esta Casa o debate em torno do tema lá delimitado: a 
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participação virtual dos Deputados e Deputadas nos trabalhos legislativos. 

De fato, S. Exa. o Senador Cristovam trouxe à discussão, no Senado 

Federal, uma prática que se dissemina em nossa sociedade, inclusive no setor 

público, qual seja a do uso da tecnologia no cotidiano dos trabalhos. 

No que nos interessa mais diretamente, poderíamos indicar que se, 

no Poder Judiciário, o procedimento foi iniciado com oitivas de testemunhas, 

interrogatórios e realização de audiências por videoconferência, depois se estendeu 

para reuniões virtuais, inclusive para fins deliberativos.  

Nesse sentido, podemos mencionar que o próprio Supremo Tribunal 

Federal adotou, em 2016, mediante a Emenda Regimental 51, o plenário virtual para 

o caso de Agravo Interno (redação atual do § 5º do art. 317 do Regimento daquela 

Corte), para os Embargos de declaração (art. 337, § 3º do mesmo Regimento), além 

dos casos de reafirmação da jurisprudência em questões de repercussão geral 

(Recurso Extraordinário, art. 323-A, com o teor da Emenda Regimental 42/2010). 

Levantamentos realizados indicam que as decisões em ambiente 

virtual têm crescido na Excelsa Corte, bastando considerar que, na 2ª Turma, nada 

menos do que 4.317 processos, em decisão final, foram julgados em 2017 adotando-

se tal sistemática (naturalmente, a tramitação de processos sob os auspícios virtuais 

foi sendo introduzida paulatinamente com a observância de critérios claros, 

estabelecidos à vista do que dispõe o art. 323 e seguintes do Regimento daquela 

Corte). 

Ademais, se no Poder Executivo podemos apontar o uso da 

tecnologia na deliberação das agências reguladoras, dos conselhos e das diretorias, 

também aqui no Congresso Nacional a participação virtual já vem ocorrendo em 

audiências públicas e atos assemelhados. 

Agora, com a proposta que ora levamos à consideração dos demais 

parlamentares, pretendemos alcançar, não obstante, um outro patamar, qual seja o 

da adoção da participação remota para efeito de deliberação (colheita virtual de votos 

dos parlamentares). 

De qualquer modo, em nossa proposta – aqui de forma diferenciada 

em relação à proposta do Senador Cristovam –, além da regulamentação que a Mesa 

deverá oferecer, prevemos que o Presidente da Câmara, ao receber determinada 
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proposição para despacho de tramitação, deverá definir, nessa oportunidade, se será 

admissível a participação virtual dos parlamentares.  

Mais do que isso, em caso de processo de votação, a participação 

ficará condicionada à confirmação pelo uso de digitais ou por outro meio fidedigno que 

assegure a identificação do parlamentar (nesse último caso, temos em consideração 

sobretudo os casos em que o parlamentar tenha uma condição física que demande 

outra forma de certificação). 

Por fim, estamos certos de que se existem empecilhos a essa nova 

realidade, tais empecilhos são apenas de ordem psicológica, uma vez considerado o 

incremento tecnológico dos nossos tempos, com diversas formas de certificação que 

garantem, ineludivelmente, a identidade de quem realiza determinado ato em todas 

as suas circunstâncias espaciais e temporais. 

Por fim, e como bem observa o referido Senador, é evidente a 

economia, a praticidade e a rapidez que tal procedimento trará para as atividades 

congressuais cotidianas, haja a vista a disseminada utilização de computadores 

portáteis, celulares, entre outros inúmeros recursos tecnológicos hoje disponíveis. 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dos demais 

Deputados e Deputadas para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2018. 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
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estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

 

CAPÍTULO I 

DA MESA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Presidência 

 

Art. 16. O Presidente é o representante da Câmara quando ela se pronuncia 

coletivamente e o supervisor dos seus trabalhos e da sua ordem, nos termos deste Regimento. 

Parágrafo único. O cargo de Presidente é privativo de brasileiro nato.  

Art. 17. São atribuições do Presidente, além das que estão expressas neste 

Regimento, ou decorram da natureza de suas funções e prerrogativas:  

I - quanto às sessões da Câmara:  

a) presidi-las;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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b) manter a ordem;  

c) conceder a palavra aos Deputados;  

d) advertir o orador ou o aparteante quanto ao tempo de que dispõe, não permitindo 

que ultrapasse o tempo regimental;  

e) convidar o orador a declarar, quando for o caso, se irá falar a favor da proposição 

ou contra ela;  

f) interromper o orador que se desviar da questão ou falar do vencido, advertindo-

o, e, em caso de insistência, retirar-lhe a palavra; (Alínea com redação adaptada aos termos da 

Resolução nº 25, de 2001) 

g) autorizar o Deputado a falar da bancada;  

h) determinar o não-apanhamento de discurso, ou aparte, pela taquigrafia;  

i) convidar o Deputado a retirar-se do recinto do Plenário, quando perturbar a 

ordem;  

j) suspender ou levantar a sessão quando necessário;  

l) autorizar a publicação de informações ou documentos em inteiro teor, em 

resumo ou apenas mediante referência na ata;  

m) nomear Comissão Especial, ouvido o Colégio de Líderes;  

n) decidir as questões de ordem e as reclamações;  

o) anunciar a Ordem do Dia e o número de Deputados presentes em Plenário;  

p) anunciar o projeto de lei apreciado conclusivamente pelas Comissões e a fluência 

do prazo para interposição do recurso a que se refere o inciso I do § 2º do art. 58 da Constituição 

Federal;  

q) submeter a discussão e votação a matéria a isso destinada, bem como estabelecer 

o ponto da questão que será objeto da votação;  

r) anunciar o resultado da votação e declarar a prejudicialidade;  

s) organizar, ouvido o Colégio de Líderes, a agenda com a previsão das proposições 

a serem apreciadas no mês subseqüente, para distribuição aos Deputados;  

t) designar a Ordem do Dia das sessões, na conformidade da agenda mensal, 

ressalvadas as alterações permitidas por este Regimento;  

u) convocar as sessões da Câmara;  

v) desempatar as votações, quando ostensivas, e votar em escrutínio secreto, 

contando-se a sua presença, em qualquer caso, para efeito de quorum;  

x) aplicar censura verbal a Deputado;  

II - quanto às proposições:  

a) proceder à distribuição de matéria às Comissões Permanentes ou Especiais;  

b) deferir a retirada de proposição da Ordem do Dia;  

c) despachar requerimentos;  

d) determinar o seu arquivamento ou desarquivamento, nos termos regimentais;  

e) devolver ao Autor a proposição que incorra no disposto no § 1º do art. 137;  

III - quanto às Comissões:  

a) designar seus membros titulares e suplentes mediante comunicação dos Líderes, 

ou independentemente desta, se expirado o prazo fixado, consoante o art. 28, caput e § 1º;  

b) declarar a perda de lugar, por motivo de falta;  

c) assegurar os meios e condições necessários ao seu pleno funcionamento;  

d) convidar o Relator, ou outro membro da Comissão, para esclarecimento de 

parecer;  

e) convocar as Comissões Permanentes para a eleição dos respectivos Presidentes 

e Vice-Presidentes, nos termos do art. 39 e seus parágrafos;  

f) julgar recurso contra decisão de Presidente de Comissão em questão de ordem;  

IV - quanto à Mesa:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
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a) presidir suas reuniões;  

b) tomar parte nas discussões e deliberações, com direito a voto;  

c) distribuir a matéria que dependa de parecer;  

d) executar as suas decisões, quando tal incumbência não seja atribuída a outro 

membro;  

V - quanto às publicações e à divulgação:  

a) determinar a publicação, no Diário da Câmara dos Deputados, de matéria 

referente à Câmara;  

b) não permitir a publicação de pronunciamento ou expressões atentatórias do 

decoro parlamentar;  

c) tomar conhecimento das matérias pertinentes à Câmara a serem divulgadas pelo 

programa Voz do Brasil;  

d) divulgar as decisões do Plenário, das reuniões da Mesa, do Colégio de Líderes, 

das Comissões e dos Presidentes das Comissões, encaminhando cópia ao órgão de informação 

da Câmara;  

VI - quanto à sua competência geral. dentre outras:  

a) substituir, nos termos do art. 80 da Constituição Federal, o Presidente da 

República;  

b) integrar o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional;  

c) decidir, juntamente com o Presidente do Senado Federal, sobre a convocação 

extraordinária do Congresso Nacional, em caso de urgência ou interesse público relevante;  

d) dar posse aos Deputados, na conformidade do art. 4º;  

e) conceder licença a Deputado, exceto na hipótese do inciso I do art. 235;  

f) declarar a vacância do mandato nos casos de falecimento ou renúncia de 

Deputado;  

g) zelar pelo prestígio e decoro da Câmara, bem como pela dignidade e respeito às 

prerrogativas constitucionais de seus membros, em todo o território nacional;  

h) dirigir, com suprema autoridade, a polícia da Câmara;  

i) convocar e reunir, periodicamente, sob sua presidência, os Líderes e os 

Presidentes das Comissões Permanentes para avaliação dos trabalhos da Casa, exame das 

matérias em trâmite e adoção das providências julgadas necessárias ao bom andamento das 

atividades legislativas e administrativas;  

j) encaminhar aos órgãos ou entidades referidos no art. 37 as conclusões de 

Comissão Parlamentar de Inquérito;  

l) autorizar, por si ou mediante delegação, a realização de conferências, 

exposições, palestras ou seminários no edifício da Câmara, e fixar-lhes data, local e horário, 

ressalvada a competência das Comissões;  

m) promulgar as resoluções da Câmara e assinar os atos da Mesa;  

n) assinar a correspondência destinada ao Presidente da República; ao Vice-

Presidente da República; ao Presidente do Senado Federal; ao Presidente do Supremo Tribunal 

Federal; aos Presidentes dos Tribunais Superiores, entre estes incluído o Tribunal de Contas da 

União; ao Procurador-Geral da República; aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Territórios; aos Chefes de Governo estrangeiros e seus representantes no Brasil; às 

Assembléias estrangeiras; às autoridades judiciárias, neste caso em resposta a pedidos de 

informação sobre assuntos pertinentes à Câmara, no curso de feitos judiciais;  

o) deliberar, ad referendum da Mesa, nos termos do parágrafo único do art. 15;  

p) cumprir e fazer cumprir o Regimento.  

§ 1º O Presidente não poderá, senão na qualidade de membro da Mesa, oferecer 

proposição, nem votar, em Plenário, exceto no caso de escrutínio secreto ou para desempatar o 

resultado de votação ostensiva.  
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§ 2º Para tomar parte em qualquer discussão, o Presidente transmitirá a presidência 

ao seu substituto, e não a reassumirá enquanto se debater a matéria que se propôs discutir.  

§ 3º O Presidente poderá, em qualquer momento, da sua cadeira, fazer ao Plenário 

comunicação de interesse da Câmara ou do País.  

§ 4º O Presidente poderá delegar aos Vice-Presidentes competência que lhe seja 

própria.  

Art. 18. Aos Vice-Presidentes, segundo sua numeração ordinal, incumbe substituir 

o Presidente em suas ausências ou impedimentos.  

§ 1º Sempre que tiver de se ausentar da Capital Federal por mais de quarenta e oito 

horas, o Presidente passará o exercício da presidência ao Primeiro-Vice-Presidente ou, na 

ausência deste, ao Segundo-Vice-Presidente.  

§ 2º À hora do início dos trabalhos da sessão, não se achando o Presidente no 

recinto, será ele substituído, sucessivamente e na série ordinal, pelos Vice-Presidentes, 

Secretários e Suplentes, ou, finalmente, pelo Deputado mais idoso, dentre os de maior número 

de legislaturas, procedendo-se da mesma forma quando tiver necessidade de deixar a sua 

cadeira.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Presidência das Comissões 

....................................................................................................................................................... 

Art. 41. Ao Presidente de Comissão compete, além do que lhe for atribuído neste 

Regimento, ou no Regulamento das Comissões:  

I - assinar a correspondência e demais documentos expedidos pela Comissão;  

II - convocar e presidir todas as reuniões da Comissão e nelas manter a ordem e a 

solenidade necessárias;  

III - fazer ler a ata da reunião anterior e submetê-la a discussão e votação;  

IV - dar à Comissão conhecimento de toda a matéria recebida e despachá-la;  

V - dar à Comissão e às Lideranças conhecimento da pauta das reuniões, prevista e 

organizada na forma deste Regimento e do Regulamento das Comissões;  

VI - designar Relatores e Relatores-substitutos e distribuir-lhes a matéria sujeita a 

parecer, ou avocá-la, nas suas faltas;  

VII - conceder a palavra aos membros da Comissão, aos Líderes e aos Deputados 

que a solicitarem;  

VIII - advertir o orador que se exaltar no decorrer dos debates; (Inciso com redação 

adaptada aos termos da Resolução nº 25, de 2001)  

IX - interromper o orador que estiver falando sobre o vencido e retirar-lhe a palavra 

no caso de desobediência;  

X - submeter a votos as questões sujeitas à deliberação da Comissão e proclamar o 

resultado da votação;  

XI - conceder vista das proposições aos membros da Comissão, nos termos do art. 

57, XVI;  

XII - assinar os pareceres, juntamente com o Relator;  

XIII - enviar à Mesa toda a matéria destinada à leitura em Plenário e à publicidade;  

XIV - determinar a publicação das atas das reuniões no Diário da Câmara dos 

Deputados;  

XV - representar a Comissão nas suas relações com a Mesa, as outras Comissões e 

os Líderes, ou externas à Casa;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
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XVI - solicitar ao Presidente da Câmara a declaração de vacância na Comissão, 

consoante o § 1º do art. 45, ou a designação de substituto para o membro faltoso, nos termos do 

§ 1º do art. 44;  

XVII - resolver, de acordo com o Regimento, as questões de ordem ou reclamações 

suscitadas na Comissão;  

XVIII - remeter à Mesa, no início de cada mês, sumário dos trabalhos da Comissão 

e, no fim de cada sessão legislativa, como subsídio para a sinopse das atividades da Casa, 

relatório sobre o andamento e exame das proposições distribuídas à Comissão;  

XIX - delegar, quando entender conveniente, aos Vice-Presidentes a distribuição 

das proposições;  

XX - requerer ao Presidente da Câmara, quando julgar necessário, a distribuição de 

matéria a outras Comissões, observado o disposto no art. 34, II;  

XXI - fazer publicar no Diário da Câmara dos Deputados  e mandar afixar em 

quadro próprio da Comissão a matéria distribuída, com o nome do Relator, data, prazo 

regimental para relatar, e respectivas alterações;  

XXII - determinar o registro taquigráfico dos debates quando julgá-lo necessário;  

XXIII - solicitar ao órgão de assessoramento institucional, de sua iniciativa ou a 

pedido do Relator, a prestação de assessoria ou consultoria técnico-legislativa ou especializada, 

durante as reuniões da Comissão ou para instruir as matérias sujeitas à apreciação desta.  

Parágrafo único. O Presidente poderá funcionar como Relator ou Relator substituto 

e terá voto nas deliberações da Comissão.  

Art. 42. Os Presidentes das Comissões Permanentes reunir-se-ão com o Colégio de 

Líderes sempre que isso lhes pareça conveniente, ou por convocação do Presidente da Câmara, 

sob a presidência deste, para o exame e assentamento de providências relativas à eficiência do 

trabalho legislativo.  

Parágrafo único. Na reunião seguinte à prevista neste artigo, cada Presidente 

comunicará ao Plenário da respectiva Comissão o que dela tiver resultado.  

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Dos Trabalhos 

 

Subseção I 

Da Ordem dos Trabalhos 

....................................................................................................................................................... 

Art. 50. Os trabalhos das Comissões serão iniciados com a presença de, pelo menos, 

metade de seus membros, ou com qualquer número, se não houver matéria sujeita a deliberação 

ou se a reunião se destinar a atividades referidas no inciso III, alínea a, deste artigo, e 

obedecerão à seguinte ordem:  

I - discussão e votação da ata da reunião anterior;  

II - expediente:  

a) sinopse da correspondência e outros documentos recebidos e da agenda da 

Comissão;  

b) comunicação das matérias distribuídas aos Relatores; (Alínea adaptada aos 

termos da Resolução nº 58, de 1994) 

III - Ordem do Dia:  

a) conhecimento, exame ou instrução de matéria de natureza legislativa, 

fiscalizatória ou informativa, ou outros assuntos da alçada da Comissão;  

b) discussão e votação de requerimentos e relatórios em geral:  

c) discussão e votação de proposições e respectivos pareceres sujeitos à aprovação 

do Plenário da Câmara;  
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d) discussão e votação de projetos de lei e respectivos pareceres que dispensarem a 

aprovação do Plenário da Câmara.  

§ 1º Essa ordem poderá ser alterada pela Comissão, a requerimento de qualquer de 

seus membros, para tratar de matéria em regime de urgência, de prioridade ou de tramitação 

ordinária, ou ainda no caso de comparecimento de Ministro de Estado ou de qualquer 

autoridade, e de realização de audiência pública.  

§ 2º Para efeito do quorum de abertura, o comparecimento dos Deputados verificar-

se-á pela sua presença na Casa, e do quorum de votação por sua presença no recinto onde se 

realiza a reunião.  

§ 3º O Deputado poderá participar, sem direito a voto, dos trabalhos e debates de 

qualquer Comissão de que não seja membro.  

Art. 51. As Comissões Permanentes poderão estabelecer regras e condições 

específicas para a organização e o bom andamento dos seus trabalhos, observadas as normas 

fixadas neste Regimento e no Regulamento das Comissões, bem como ter Relatores e Relatores 

substitutos previamente designados por assuntos.  

....................................................................................................................................................... 

Seção IX 

Da Admissibilidade e da Apreciação 

das Matérias pelas Comissões 

....................................................................................................................................................... 

Art. 56. Os projetos de lei e demais proposições distribuídos às Comissões, 

consoante o disposto no art. 139, serão examinados pelo Relator designado em seu âmbito, ou 

no de Subcomissão ou Turma, quando for o caso, para proferir parecer.  

§ 1º A discussão e a votação do parecer e da proposição serão realizadas pelo 

Plenário da Comissão.  

§ 2º Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações das Comissões 

serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros, 

prevalecendo em caso de empate o voto do Relator.  

Art. 57. No desenvolvimento dos seus trabalhos, as Comissões observarão as 

seguintes normas:  

I - no caso de matéria distribuída por dependência para tramitação conjunta, cada 

Comissão competente, em seu parecer, deve pronunciar-se em relação a todas as proposições 

apensadas;  

II - à Comissão é lícito, para facilidade de estudo, dividir qualquer matéria, 

distribuindo-se cada parte, ou capítulo, a Relator-Parcial e Relator-Parcial substituto, mas 

escolhidos Relator-Geral e Relator-Geral substituto, de modo que seja enviado à Mesa um só 

parecer; (Inciso adaptado aos termos da Resolução nº 58, de 1994) 

III - quando diferentes matérias se encontrarem num mesmo projeto, poderão as 

Comissões dividi-las para constituírem proposições separadas, remetendo-as à Mesa para efeito 

de renumeração e distribuição;  

IV - ao apreciar qualquer matéria, a Comissão poderá propor a sua adoção ou a sua 

rejeição total ou parcial, sugerir o seu arquivamento, formular projeto dela decorrente, dar-lhe 

substitutivo e apresentar emenda ou subemenda;  

V - é lícito às Comissões determinar o arquivamento de papéis enviados à sua 

apreciação, exceto proposições, publicando-se o despacho respectivo na ata dos seus trabalhos;  

VI - lido o parecer, ou dispensada a sua leitura se for distribuído em avulsos, será 

ele de imediato submetido a discussão;  

VII - durante a discussão na Comissão, podem usar da palavra o Autor do projeto, 

o Relator, demais membros e Líder, durante quinze minutos improrrogáveis, e, por dez minutos, 

Deputados que a ela não pertençam; é facultada a apresentação de requerimento de 
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encerramento da discussão após falarem dez Deputados;  

VIII - os Autores terão ciência, com antecedência mínima de três sessões, da data 

em que suas proposições serão discutidas em Comissão técnica, salvo se estiverem em regime 

de urgência;  

IX - encerrada a discussão, será dada a palavra ao Relator para réplica, se for o caso, 

por vinte minutos, procedendo-se, em seguida, à votação do parecer;  

IX-A - na votação, serão colhidos primeiramente os votos dos membros titulares 

presentes e, em seguida, os dos suplentes dos partidos dos titulares ausentes; (Inciso acrescido 

pela Resolução nº 14, de 2016)  

X - se for aprovado o parecer em todos os seus termos, será tido como da Comissão 

e, desde logo, assinado pelo Presidente, pelo Relator ou Relator substituto e pelos autores de 

votos vencidos, em separado ou com restrições, que manifestem a intenção de fazê-lo; constarão 

da conclusão os nomes dos votantes e os respectivos votos;  

XI - se ao voto do Relator forem sugeridas alterações, com as quais ele concorde, 

ser-lhe-á concedido prazo até a reunião seguinte para a redação do novo texto;  

XII - se o voto do Relator não for adotado pela Comissão, a redação do parecer 

vencedor será feita até a reunião ordinária seguinte pelo Relator substituto, salvo se vencido ou 

ausente este, caso em que o Presidente designará outro Deputado para fazê-lo;  

XIII - na hipótese de a Comissão aceitar parecer diverso do voto do Relator, o deste 

constituirá voto em separado;  

XIV - para o efeito da contagem dos votos relativos ao parecer serão considerados:  

a) favoráveis - os "pelas conclusões’, "com restrições" e "em separado" não 

divergentes das conclusões;  

b) contrários - os "vencidos" e os "em separado" divergentes das conclusões;  

XV - sempre que adotar parecer com restrição, o membro da Comissão expressará 

em que consiste a sua divergência; não o fazendo, o seu voto será considerado integralmente 

favorável;  

XVI - ao membro da Comissão que pedir vista do processo, ser-lhe-á concedida 

esta por duas sessões, se não se tratar de matéria em regime de urgência; quando mais de um 

membro da Comissão, simultaneamente, pedir vista, ela será conjunta e na própria Comissão, 

não podendo haver atendimento a pedidos sucessivos;  

XVII - os processos de proposições em regime de urgência não podem sair da 

Comissão, sendo entregues diretamente em mãos dos respectivos Relatores e Relatores 

substitutos;  

XVIII - poderão ser publicadas as exposições escritas e os resumos das orais, os 

extratos redigidos pelos próprios Autores, ou as notas taquigráficas, se assim entender a 

Comissão;  

XIX - nenhuma irradiação ou gravação poderá ser feita dos trabalhos das Comissões 

sem prévia autorização do seu Presidente, observadas as diretrizes fixadas pela Mesa;  

XX - quando algum membro de Comissão retiver em seu poder papéis a ela 

pertencentes, adotar-se-á o seguinte procedimento:  

a) frustrada a reclamação escrita do Presidente da Comissão, o fato será 

comunicado à Mesa;  

b) o Presidente da Câmara fará apelo a este membro da Comissão no sentido de 

atender à reclamação, fixando-lhe para isso o prazo de duas sessões;  

c) se, vencido o prazo, não houver sido atendido o apelo, o Presidente da Câmara 

designará substituto na Comissão para o membro faltoso, por indicação do Líder da bancada 

respectiva, e mandará proceder à restauração dos autos;  

XXI - o membro da Comissão pode levantar questão de ordem sobre a ação ou 

omissão do órgão técnico que integra, mas somente depois de resolvida conclusivamente pelo 
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seu Presidente poderá a questão ser levada, em grau de recurso, por escrito, ao Presidente da 

Câmara, sem prejuízo do andamento da matéria em trâmite.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS SESSÕES DA CÂMARA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 65. As sessões da Câmara dos Deputados serão:  

I - preparatórias, as que precedem a inauguração dos trabalhos do Congresso 

Nacional na primeira e na terceira sessões legislativas de cada legislatura;  

II - deliberativas:  

 a) ordinárias, as de qualquer sessão legislativa, realizadas apenas uma vez por dia, 

de terça a quinta-feira, iniciando-se às quatorze horas;   

 b) extraordinárias, as realizadas em dias ou horas diversos dos prefixados para as 

ordinárias;   

III - não deliberativas:  

 a) de debates, as realizadas de forma idêntica às ordinárias, porém sem Ordem do 

Dia, apenas uma vez às segundas e sextas-feiras, iniciando-se às quatorze horas nas segundas e 

às nove horas nas sextas-feiras, disciplinando o Presidente da Câmara dos Deputados o tempo 

que corresponderia à Ordem do Dia, podendo os Líderes delegar a membros de suas bancadas 

o tempo relativo às Comunicações de Lideranças;   

 b) solenes, as realizadas para grandes comemorações ou para homenagens 

especiais; 

IV - (revogado). (Artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

Art. 66. As sessões ordinárias terão duração de cinco horas e constarão de: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

I - Pequeno Expediente, com duração de sessenta minutos improrrogáveis, 

destinado à matéria do expediente e aos oradores inscritos que tenham comunicação a fazer; 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

II - Grande Expediente, a iniciar-se às dez ou às quinze horas, conforme o caso, 

com duração improrrogável de cinqüenta minutos, distribuída entre os oradores inscritos; 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995) 

III – Ordem do Dia, a iniciar-se às dezesseis horas, com duração de três horas 

prorrogáveis, para apreciação da pauta; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 19, de 

2012) 

IV - Comunicações Parlamentares, desde que haja tempo, destinadas a 

representantes de Partidos e Blocos Parlamentares, alternadamente, indicados pelos Líderes. 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 1º Em qualquer tempo da sessão, os Líderes, pessoalmente, ou mediante 

delegação escrita a Vice-Líder, poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de 

assuntos de relevância nacional. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2013) 

§ 2º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá determinar, a fim de adequá-la 

às necessidades da Casa, que a Ordem do Dia absorva o tempo destinado aos oradores do 

Grande Expediente. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 3º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá não designar Ordem do Dia 

para sessões ordinárias, que se converterão em sessões de debates. (Parágrafo acrescido pela 

Resolução nº 3, de 1991, e com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 4º O Presidente da Câmara, de ofício, por proposta do Colégio de Líderes ou 
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mediante deliberação do Plenário sobre requerimento de pelo menos um décimo dos Deputados, 

poderá convocar períodos de sessões extraordinárias exclusivamente destinadas à discussão e 

votação das matérias constantes do ato de convocação. (Primitivo § 2º renumerado pela 

Resolução nº 3, de 1991) 

§ 5º Durante os períodos de sessões a que se refere o parágrafo anterior, não serão 

realizadas sessões ordinárias nem funcionarão as Comissões Permanentes. (Primitivo § 3º 

renumerado pela Resolução nº 3, de 1991) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO RECEBIMENTO E DA DISTRIBUIÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 139. A distribuição de matéria às Comissões será feita por despacho do 

Presidente, dentro em duas sessões depois de recebida na Mesa, observadas as seguintes 

normas:  

I - antes da distribuição, o Presidente mandará verificar se existe proposição em 

trâmite que trate de matéria análoga ou conexa; em caso afirmativo, fará a distribuição por 

dependência, determinando a sua apensação, após ser numerada, aplicando-se à hipótese o que 

prescreve o parágrafo único do art. 142. (Numeração adaptada aos termos da Resolução nº 10, 

de 1991) 

II - excetuadas as hipóteses contidas no art. 34, a proposição será distribuída:  

a) às Comissões a cuja competência estiver relacionado o mérito da proposição; 

(Alínea com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

b) quando envolver aspectos financeiro ou orçamentário públicos, à Comissão de 

Finanças e Tributação, para o exame da compatibilidade ou adequação orçamentária; (Alínea 

com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

c) obrigatoriamente à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para o 

exame dos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de 

técnica legislativa, e, juntamente com as Comissões técnicas, para pronunciar-se sobre o seu 

mérito, quando for o caso; (Alínea com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991 e adaptada 

à Resolução nº 20, de 2004) 

d) diretamente à primeira Comissão que deva proferir parecer de mérito sobre a 

matéria nos casos do § 2º do art. 129, sem prejuízo do que prescrevem as alíneas anteriores; 

(Alínea com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

III - a remessa de proposição às Comissões será feita por intermédio da Secretaria-

Geral da Mesa, devendo chegar ao seu destino até a sessão seguinte, ou imediatamente, em caso 

de urgência, iniciando-se pela Comissão que, em primeiro lugar, deva proferir parecer sobre o 

mérito; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

IV - a remessa de processo distribuído a mais de uma Comissão será feita 

diretamente de uma a outra, na ordem em que tiverem de manifestar-se, com os necessários 

registros de acompanhamento, salvo matéria em regime de urgência, que será apreciada 

conjuntamente pelas Comissões e encaminhada à Mesa;  

V - nenhuma proposição será distribuída a mais do que três Comissões de mérito, 

aplicando-se, quando for o caso, o art. 34, II;  

VI - a proposição em regime de urgência, distribuída a mais de uma Comissão, 

deverá ser discutida e votada ao mesmo tempo, em cada uma delas, desde que publicada com 

as respectivas emendas, ou em reunião conjunta, aplicando-se à hipótese o que prevê o art.49.  

Art. 140. Quando qualquer Comissão pretender que outra se manifeste sobre 
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determinada matéria, apresentará requerimento escrito nesse sentido ao Presidente da Câmara, 

com a indicação precisa da questão sobre a qual deseja o pronunciamento, observando-se que:  

I - do despacho do Presidente caberá recurso para o Plenário, no prazo de cinco 

sessões contado da sua publicação;  

II – o pronunciamento da Comissão versará exclusivamente sobre a questão 

formulada;  

III - o exercício da faculdade prevista neste artigo não implica dilação dos prazos 

previstos no art. 52.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIII 

DA VOTAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 180. A votação completa o turno regimental da discussão.  

§ 1º A votação das matérias com a discussão encerrada e das que se acharem sobre 

a Mesa será realizada em qualquer sessão:  

I - imediatamente após a discussão, se houver número;  

II - após as providências de que trata o art. 179, caso a proposição tenha sido 

emendada na discussão.  

§ 2º O Deputado poderá escusar-se de tomar parte na votação, registrando 

simplesmente "abstenção".  

§ 3º Havendo empate na votação ostensiva cabe ao Presidente desempatá-la; em 

caso de escrutínio secreto, proceder-se-á sucessivamente a nova votação, até que se dê o 

desempate.  

§ 4º Em se tratando de eleição, havendo empate, será vencedor o Deputado mais 

idoso, dentre os de maior número de legislaturas, ressalvada a hipótese do inciso XII do art. 7º.  

§ 5º Se o Presidente se abstiver de desempatar votação, o substituto regimental o 

fará em seu lugar.  

§ 6º Tratando-se de causa própria ou de assunto em que tenha interesse individual, 

deverá o Deputado dar-se por impedido e fazer comunicação nesse sentido à Mesa, sendo seu 

voto considerado em branco, para efeito de quorum.  

§ 7º O voto do Deputado, mesmo que contrarie o da respectiva representação ou 

sua Liderança, será acolhido para todos os efeitos.  

§ 8º No caso de deliberação sobre aplicação de sanção disciplinar por conduta 

atentatória ou incompatível com o decoro parlamentar, é vedado o acolhimento do voto do 

Deputado representado. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

Art. 181. Só se interromperá a votação de uma proposição por falta de quorum.  

§ 1º Quando esgotado o período da sessão, ficará esta automaticamente prorrogada 

pelo tempo necessário à conclusão da votação, nos termos do § 2º do art. 72.  

§ 2º Ocorrendo falta de número para deliberação, proceder-se-á nos termos do § 

3ºdo art. 82. (Numeração adaptada aos termos da Resolução n º 3, de 1991) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS MATÉRIAS SUJEITAS A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO REGIMENTO INTERNO 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
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Art. 216. O Regimento Interno poderá ser modificado ou reformado por meio de 

projeto de resolução de iniciativa de Deputado, da Mesa, de Comissão Permanente ou de 

Comissão Especial para esse fim criada, em virtude de deliberação da Câmara, da qual deverá 

fazer parte um membro da Mesa.  

§ 1º O projeto, após publicado e distribuído em avulsos, permanecerá na Ordem do 

Dia durante o prazo de cinco sessões para o recebimento de emendas.  

§ 2º Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, o projeto será enviado:  

I - à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em qualquer caso; (Inciso 

com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

II - à Comissão Especial que o houver elaborado, para exame das emendas 

recebidas;  

III - à Mesa, para apreciar as emendas e o projeto.  

§ 3º Os pareceres das Comissões serão emitidos no prazo de cinco sessões, quando 

o projeto for de simples modificação, e de vinte sessões, quando se tratar de reforma.  

§ 4º Depois de publicados os pareceres e distribuídos em avulsos, o projeto será 

incluído na Ordem do Dia, em primeiro turno, que não poderá ser encerrado, mesmo por falta 

de oradores, antes de transcorridas duas sessões.  

§ 5º O segundo turno não poderá ser também encerrado antes de transcorridas duas 

sessões.  

§ 6º A redação do vencido e a redação final do projeto competem à Comissão 

Especial que o houver elaborado, ou à Mesa, quando de iniciativa desta, de Deputados ou 

Comissão Permanente.  

§ 7º A apreciação do projeto de alteração ou reforma do Regimento obedecerá às 

normas vigentes para os demais projetos de resolução.  

§ 8º A Mesa fará a consolidação e publicação de todas as alterações introduzidas 

no Regimento antes de findo cada biênio.  

 

CAPÍTULO VI 

DA AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO CRIMINAL 

CONTRA O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

E OS MINISTROS DE ESTADO 

 

Art. 217. A solicitação do Presidente do Supremo Tribunal Federal para instauração 

de processo, nas infrações penais comuns, contra o Presidente e o Vice-Presidente da República 

e os Ministros de Estado será recebida pelo Presidente da Câmara dos Deputados, que notificará 

o acusado e despachará o expediente à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 

observadas as seguintes normas: (“Caput” do artigo com redação adaptada à Resolução nº 20, 

de 2004) 

I - perante a Comissão, o acusado ou seu advogado terá o prazo de dez sessões para, 

querendo, manifestar-se; 

II - a Comissão proferirá parecer dentro de cinco sessões contadas do oferecimento 

da manifestação do acusado ou do término do prazo previsto no inciso anterior, concluindo pelo 

deferimento ou indeferimento do pedido de autorização; 

III - o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania será lido no 

expediente, publicado no Diário da Câmara dos Deputados, distribuído em avulsos e incluído 

na Ordem do Dia da sessão seguinte à de seu recebimento pela Mesa; (Inciso com redação 

adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

IV - encerrada a discussão, será o parecer submetido a votação nominal, pelo 

processo da chamada dos Deputados. 

§ 1º Se, da aprovação do parecer por dois terços dos membros da Casa, resultar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
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admitida a acusação, considerar-se-á autorizada a instauração do processo. 

§ 2º A decisão será comunicada pelo Presidente ao Supremo Tribunal Federal 

dentro do prazo de duas sessões. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS DEPUTADOS 

 

CAPÍTULO I 

DO EXERCÍCIO DO MANDATO 

 

Art. 226. O Deputado deve apresentar-se à Câmara durante a sessão legislativa 

ordinária ou extraordinária, para participar das sessões do Plenário e das reuniões de Comissão 

de que seja membro, além das sessões conjuntas do Congresso Nacional, sendo-lhe assegurado 

o direito, nos termos deste Regimento, de:  

I - oferecer proposições em geral, discutir e deliberar sobre qualquer matéria em 

apreciação na Casa, integrar o Plenário e demais colegiados e neles votar e ser votado;  

II - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de 

Estado;  

III - fazer uso da palavra;  

IV - integrar as Comissões e representações externas e desempenhar missão 

autorizada;  

V - promover, perante quaisquer autoridades, entidades ou órgãos da administração 

federal, estadual ou municipal, direta ou indireta e fundacional, os interesses públicos ou 

reivindicações coletivas de âmbito nacional ou das comunidades representadas;  

VI - realizar outros cometimentos inerentes ao exercício do mandato ou atender a 

obrigações político-partidárias decorrentes da representação.  

Art. 227. O comparecimento efetivo do Deputado à Casa será registrado 

diariamente, sob responsabilidade da Mesa e da presidência das Comissões, da seguinte forma:  

I - às sessões de debates, mediante lista de presença ou registro eletrônico em postos 

instalados nas dependências da Casa; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

II - às sessões de deliberação, mediante registro eletrônico até o encerramento da 

Ordem do Dia ou, se não estiver funcionando o sistema, pelas listas de presença em Plenário; 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995) 

III - nas Comissões, pelo controle da presença às suas reuniões.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

REGIMENTO INTERNO  

DO  

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE II 

DO PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS RECURSOS 

Resolução/STF 450/2010: nova classe processual. 

Resolução/STF 451/2010: aplicação da Lei 12.322/2010. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS AGRAVOS 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1995/resolucaodacamaradosdeputados-1-21-fevereiro-1995-321159-norma-pl.html
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Resolução/STF 450/2010: nova classe processual. 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Agravo Regimental 

 

Art. 317. Ressalvadas as exceções previstas neste Regimento, caberá agravo 

regimental, no prazo de cinco dias de decisão do Presidente do Tribunal, de Presidente de 

Turma ou do Relator, que causar prejuízo ao direito da parte. 

RISTF:  art. 305 (remessa de julgamento ao Pleno e provimento de AI). 

CPC: art. 545 (5 dias) e § 2º do art. 557 (multa: agravo regimental infundado). Lei 

8.038/99: § 5º do art. 28 (5 dias). 

Lei 9.868/99: parágrafo único do art. 4º (ADI) – parágrafo único do art. 15 (ADC). 

Lei 9.882/99: § 2º do art. 4º (ADPF). 

Resolução/STF 186/1999: Regula recolhimento da multa prevista no § 2º do art. 

557 do CPC. 

§ 1º A petição conterá, sob pena de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma 

da decisão agravada. 

§ 2º O agravo regimental será protocolado e, sem qualquer outra formalidade, 

submetido ao prolator do despacho, que poderá reconsiderar o seu ato ou submeter o agravo ao 

julgamento do Plenário ou da Turma, a quem caiba a competência, computando-se também o 

seu voto. 

RISTF: art. 6º, II, d (Pleno: AgR) – art. 8º, I (Pleno e Turmas) – art. 21, § 3º (em 

mesa) – art. 72 (Relator de AgR). 

§ 3º Provido o agravo, o Plenário ou a Turma determinará o que for de direito. 

RISTF: art. 83, III (independe de pauta) – art. 93, parágrafo único (dispensa acórdão). 

CPC:  art. 544, § 4º (conversão em RE). 

§ 4º O agravo regimental não terá efeito suspensivo. 

§ 5º O agravo interno poderá, a critério do relator, ser submetido a julgamento por 

meio eletrônico, observada a respectiva competência da Turma ou do Plenário. 

Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 51/2016. 
 

CAPÍTULO IV 

DA  APELAÇÃO CÍVEL 
 

Art. 318. Caberá apelação nas causas em que forem partes um estado estrangeiro 

ou organismo internacional, de um lado, e, de outro, município ou pessoa domiciliada ou 

residente no país. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 323. Quando não for caso de inadmissibilidade do recurso por outra razão, o(a) 

Relator(a) ou o Presidente submeterá, por meio eletrônico, aos demais Ministros, cópia de sua 

manifestação sobre a existência, ou não, de repercussão geral. 

 § 1º Nos processos em que o Presidente atuar como Relator, sendo reconhecida a 

existência de repercussão geral, seguir-se-á livre distribuição para o julgamento de mérito. 

 § 2º Tal procedimento não terá lugar, quando o recurso versar questão cuja 

repercussão já houver sido reconhecida pelo Tribunal, ou quando impugnar decisão contrária a 

súmula ou a jurisprudência dominante, casos em que se presume a existência de repercussão 

geral. 

 § 3º Mediante decisão irrecorrível, poderá o(a) Relator(a) admitir de ofício ou a 

requerimento, em prazo que fixar, a manifestação de terceiros, subscrita por pro-curador 
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habilitado, sobre a questão da repercussão geral. 

Art. 323-A . O julgamento de mérito de questões com repercussão geral, nos casos 

de reafirmação de jurisprudência dominante da Corte, também poderá ser realizado por meio 

eletrônico. 

Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 42/2010. 

Art. 324. Recebida a manifestação do(a) Relator(a), os demais Ministros 

encaminhar-lhe-ão, também por meio eletrônico, no prazo comum de vinte dias, manifestação 

sobre a questão da repercussão geral. 

§ 1º Decorrido o prazo sem manifestações suficientes para recusa do recurso, 

reputar-se-á existente a repercussão geral. 

Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 31/2009. 

§ 2º1 Não incide o disposto no parágrafo anterior quando o Relator declare que a 

matéria é infraconstitucional, caso em que a ausência de pronunciamento no prazo será 

considerada como manifestação de inexistência de repercussão geral, autorizando a aplicação 

do art. 543-A, § 5º, do Código de Processo Civil, se alcançada a maioria de dois terços de seus 

membros. 

Atualizado com a introdução da Emenda Regimental 47/2012. 

§ 3º No julgamento realizado por meio eletrônico, se vencido o Relator, redigirá o 

acórdão o Ministro sorteado na redistribuição, dentre aqueles que divergiram ou não se 

manifestaram, a quem competirá a relatoria do recurso para exame do mérito e de incidentes 

processuais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 98, DE 2019 
(Do Sr. Paulo Bengtson) 

 
Altera o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela 
Resolução nº 17, de 21 de setembro de 1989, para dispor sobre a 
realização de audiência pública com a participação de convidado por 
videoconferência 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PRC-320/2018.  
 
 

A Câmara dos Deputados resolve:  

Art. 1º. O art. 256 do Capítulo III do Título VIII do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, Resolução nº 17, de 21 de setembro de 1989, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes §§6º e 7º: 

“Art. 256. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 
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§ 6º A Comissão poderá decidir pela participação dos convidados 

de que trata o caput deste artigo por meio de videoconferência, sem 

prejuízo do disposto no art. 46 desta Resolução. 

§ 7º Os recursos tecnológicos necessários para a realização de 

audiência pública nos termos do § 6º deste artigo serão de 

responsabilidade: 

I – da Câmara dos Deputados, quanto ao segmento da reunião 

que ocorrer em suas dependências; 

II – do convidado, quanto a sua participação. ” (NR) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dados do Relatório de Atividade Legislativa da Câmara dos Deputados1 

mostram que apenas no ano de 2018 as comissões da Casa realizaram um total de 

1.243 reuniões e eventos, dentre os quais, em sua maioria, estão as audiências 

públicas. 

Como é sabido, o propósito das audiências públicas é servir como fórum 

em que os segmentos organizados da sociedade civil possam fazer repercutir sua voz, 

contribuindo para o aperfeiçoamento do processo legiferante ou, manifestar-se acerca 

de temas de interesse público relevante, concernentes ao campo temático ou área de 

atividade de Comissão. 

Muitos e diversos são os fatores que podem esvaziar, frustrar ou até 

mesmo comprometer o potencial informativo e instrutivo das audiências públicas, 

como a incompatibilidade de agenda, as dificuldades e custos logísticos de 

hospedagem e traslados dos convidados, sobretudo quando se trata de especialistas 

residentes no exterior. 

Este contexto nos levou a refletir sobre a necessidade de adaptar o 

Regimento Interno da Casa ao novo ambiente tecnológico da sociedade, prevendo a 

possibilidade de que as audiências públicas possam realizar-se remotamente, se 

assim deliberar a Comissão interessada.   

Afinal, da concepção do RICD para cá, as tecnologias da informação e 

da comunicação (TIC´s) desenvolveram-se em progressão geométrica, 

transformando a videoconferência em uma ferramenta amplamente utilizada no meio 

empresarial para a condução de reuniões, o que permite ganhos de produtividade e 

celeridade na organização das atividades.    

No setor público, o Poder Judiciário tem utilizado o recurso da 

                                                      
1 RELATÓRIOS DA ATIVIDADE LEGISLATIVA. CÂMARA DOS DEPUTADOS. Disponível em: 
<https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/plenario/relatorios-da-atividade-legislativa/sessoes-
legislativas/2018>  Acessado em: 07 ago.2019. 
 

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/plenario/relatorios-da-atividade-legislativa/sessoes-legislativas/2018
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/plenario/relatorios-da-atividade-legislativa/sessoes-legislativas/2018
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videoconferência para a realização de sessões de conciliação2 e de interrogatórios: o 

magistrado preside a audiência no fórum, enquanto o réu encontra-se em local 

apropriado, dentro do estabelecimento prisional.  

O que se propõe neste Projeto de Resolução é que a Câmara dos 

Deputados altere seu Regimento para prever a possibilidade de as Comissões 

conduzirem audiências públicas por videoconferência. Com essa medida, a Casa 

estará amparada legalmente para acompanhar o avanço tecnológico e imprimir 

agilidade ao processo de oitiva de autoridades, interessados e especialistas ligados 

às entidades participantes, além de promover ganhos de eficiência e efetividade que 

essa ferramenta tecnológica comprovadamente proporciona a seus usuários.   

Com o emprego dessa moderna tecnologia de comunicação,  ganharão 

os parlamentares, por acessar uma gama maior de opiniões sobre os temas em 

discussão, assegurando ainda o contraditório;  ganharão os segmentos organizados 

da sociedade civil, ao disporem de meio alternativo eficaz de participação no processo 

político-institucional;   ganharão igualmente os participantes remotos, porque poderão 

evitar deslocamentos custosos; ganhará, enfim, o Erário, ao poupar-se de gastos com 

o deslocamento de convidados, bem a democracia brasileira, por promover a 

ampliação dos níveis de participação popular e por assegurar a qualidade do processo 

legiferante.  

Pelas razões expostas, solicito o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste Projeto de Resolução.  

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 2019. 

Dep. PAULO BENGTSON 
PTB/PA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

                                                      
2 TJDFT UTILIZA VIDEOCONFERÊNCIA PARA AMPLIAR O ACESSO À JUSTIÇA. TJDFT. Disponível 
em:<https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2019/janeiro/tjdft-utiliza-videoconferencia-
para-ampliar-o-acesso-a-justica>. Acesso em: 07 ago. 2019. 

https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2019/janeiro/tjdft-utiliza-videoconferencia-para-ampliar-o-acesso-a-justica
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2019/janeiro/tjdft-utiliza-videoconferencia-para-ampliar-o-acesso-a-justica
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alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Das Reuniões 

 

Art. 46. As Comissões reunir-se-ão na sede da Câmara, em dias e horas prefixados, 

ordinariamente de terça a quinta-feira, a partir das nove horas, ressalvadas as convocações de 

Comissão Parlamentar de Inquérito que se realizarem fora de Brasília.  

§ 1º Em nenhum caso, ainda que se trate de reunião extraordinária, o seu horário 

poderá coincidir com o da Ordem do Dia da sessão ordinária ou extraordinária da Câmara ou 

do Congresso Nacional.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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§ 2º As reuniões das Comissões Temporárias não deverão ser concomitantes com 

as reuniões ordinárias das Comissões Permanentes.  

§ 3º O Diário da Câmara dos Deputados  publicará, em todos os seus números, a 

relação das Comissões Permanentes, Especiais e de Inquérito, com a designação dos locais, dias 

e horários em que se realizarem as reuniões.  

§ 4º As reuniões extraordinárias das Comissões serão convocadas pela respectiva 

Presidência, de ofício ou por requerimento de um terço de seus membros.  

§ 5º As reuniões extraordinárias serão anunciadas com a devida antecedência, 

designando-se, no aviso de sua convocação, dia, hora, local e objeto da reunião. Além da 

publicação no Diário da Câmara dos Deputados, a convocação será comunicada aos membros 

da Comissão por telegrama ou aviso protocolizado.  

§ 6º As reuniões durarão o tempo necessário ao exame da pauta respectiva, a juízo 

da Presidência.  

§ 7º As reuniões das Comissões Permanentes das terças e quartas-feiras destinar-

se-ão exclusivamente a discussão e votação de proposições, salvo se não houver nenhuma 

matéria pendente de sua deliberação.  

Art. 47. O Presidente da Comissão Permanente organizará a Ordem do Dia de suas 

reuniões ordinárias e extraordinárias, de acordo com os critérios fixados no Capítulo IX do 

Título V.  

Parágrafo único. Finda a hora dos trabalhos, o Presidente anunciará a Ordem do Dia 

da reunião seguinte, dando-se ciência da pauta respectiva às Lideranças e distribuindo-se os 

avulsos com antecedência de pelo menos vinte e quatro horas.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

Art. 255. Cada Comissão poderá realizar reunião de audiência pública com entidade 

da sociedade civil para instruir matéria legislativa em trâmite, bem como para tratar de assuntos 

de interesse público relevante, atinentes à sua área de atuação, mediante proposta de qualquer 

membro ou a pedido de entidade interessada.  

Art. 256. Aprovada a reunião de audiência pública, a Comissão selecionará, para 

serem ouvidas, as autoridades, as pessoas interessadas e os especialistas ligados às entidades 

participantes, cabendo ao Presidente da Comissão expedir os convites.  

§ 1º Na hipótese de haver defensores e opositores relativamente à matéria objeto de 

exame, a Comissão procederá de forma que possibilite a audiência das diversas correntes de 

opinião.  

§ 2º O convidado deverá limitar-se ao tema ou questão em debate e disporá, para 

tanto, de vinte minutos, prorrogáveis a juízo da Comissão, não podendo ser aparteado.  

§ 3º Caso o expositor se desvie do assunto, ou perturbe a ordem dos trabalhos, o 

Presidente da Comissão poderá adverti-lo, cassar-lhe a palavra ou determinar a sua retirada do 

recinto.  

§ 4º A parte convidada poderá valer-se de assessores credenciados, se para tal fim 

tiver obtido o consentimento do Presidente da Comissão.  

§ 5º Os Deputados inscritos para interpelar o expositor poderão fazê-lo estritamente 

sobre o assunto da exposição, pelo prazo de três minutos, tendo o interpelado igual tempo para 

responder, facultadas a réplica e a tréplica, pelo mesmo prazo, vedado ao orador interpelar 

qualquer dos presentes.  
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Art. 257. Não poderão ser convidados a depor em reunião de audiência pública os 

membros de representação diplomática estrangeira.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 20, DE 2020 

(Do Sr. Evair Vieira de Melo) 
 

Altera os artigos 17, 41, 46 e 65 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados para permitir a realização de sessões e reuniões remotas no 
Plenário e nas comissões da Câmara dos Deputados e criar o Plenário 
Virtual. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PRC-320/2018.  
 

 
A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º Esta Resolução altera dispositivos do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 1989, para incluir o 

sistema de deliberação remota tanto nas sessões deliberativas da Câmara dos 

Deputados, quanto nas reuniões das comissões da Casa, e possibilitar a criação do 

Plenário Virtual na Câmara dos Deputados. 

Art. 2º O art. 17, I, u do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17. ........................................................................................ 

I - .................................................................................................. 

...................................................................................................... 

u) convocar as sessões presenciais e remotas da Câmara; 

............................................................................................ (NR)” 

Art. 3º Os artigos 41 e 46 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 41. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

II – convocar e presidir todas as reuniões da Comissão, presenciais ou 

remotas, e nelas manter a ordem e a solenidade necessárias; 
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............................................................................................ (NR)” 

.................................................................................................... 

“Art. 46. As Comissões reunir-se-ão, presencialmente, na sede da 

Câmara, em dias e horas prefixados, ordinariamente de terça a quinta-

feira, a partir das nove horas, ou remotamente, nos termos de Ato da 

Mesa. 

............................................................................................ (NR)” 

Art. 4º Fica incluído o seguinte parágrafo único ao art. 65 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados: 

“Art. 65. ........................................................................................ 

Parágrafo único. Por deliberação do Presidente, as sessões da 

Câmara poderão ser realizadas pelo sistema de deliberação remota, 

nos termos de Ato da Mesa. 

............................................................................................ (NR)” 

Art. 5º A presente Resolução será regulamentada por Ato da Mesa da 

Câmara dos Deputados no prazo de 90 dias. 

Art. 6º Esta resolução entra em vigor após 90 dias da data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Resolução tem como escopo criar no âmbito 

da Câmara dos Deputados a possibilidade de realização de Plenário Virtual, incluindo 

no Regimento Interno a previsão normativa de realização de sessões plenárias e 

reuniões de comissões de forma remota.  

Com o advento da crise mundial diante da pandemia do Corona Vírus, 

a ideia já existente de implementar o Plenário Virtual na Câmara dos Deputados 

tornou-se urgente e necessária e a Mesa Diretora da Casa apresentou recentemente 

projeto de resolução nesse sentido para que os trabalhos legislativos do plenário 

possam ter continuidade durante o período de confinamento, quando o deslocamento 

dos parlamentares estará dificultado ou impossibilitado.  

Todavia, embora estejamos apoiando integralmente a medida 

emergencial, parece-nos importante apresentar à Casa a ideia de implementar o 

sistema do Plenário Virtual de maneira permanente, como forma de modernizar a 

Câmara dos Deputados, agilizar os trabalhos legislativos e economizar recursos 

públicos.  

Essa ideia tem sido debatida profundamente pela Frente Parlamentar 

para implementação do Plenário Virtual no Poder Legislativo que tem como missão e 

desafio tornar esta ferramenta realidade no Congresso Nacional, com o 

desenvolvimento de estudos e análise das plataformas em atividade, sobretudo, nos 
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Tribunais Superiores – STF, CNJ etc.  

De fato, o Plenário Virtual já é uma realidade cada vez mais 

consolidada no âmbito do Poder Judiciário. Assim, diante desta referência de sucesso, 

nada mais apropriado que considerar a implantação de plataforma semelhante, no 

contexto do Poder Legislativo, sob o acompanhamento e gestão de frente parlamentar 

mista, com a ativa participação de Deputados e Senadores. 

O projeto de resolução que ora apresentamos é o primeiro passo 

nessa direção, uma vez que introduz no texto regimental da Casa a possibilidade de 

realização de deliberações remotas tanto no Plenário quanto nas comissões. No 

primeiro caso, por convocação do Presidente da Casa, e, no segundo, por 

determinação dos presidentes das comissões. 

Ato da Mesa Diretora da Câmara será responsável por regulamentar 

as medidas, detalhando os procedimentos e viabilizando a questão tecnológica na 

escolha da plataforma a ser utilizada. Na prática, determinados projetos serão 

pautados e apreciados pelos parlamentares em Sessões Plenárias, realizadas no 

ambiente virtual. Certamente, tal medida disruptiva há de refletir positivamente não só 

na redução de custos, como também na celeridade e dinamismo relacionados à 

tramitação legislativa. 

Em rápidas palavras, a iniciativa objetiva desafogar a congestionada 

pauta presencial e a limitação do expediente, tanto do Pleno, quando das comissões 

permanentes na Câmara dos Deputados. 

Com isso, estima-se que a produtividade do Parlamento brasileiro 

atingirá o seu maior índice e patamar, já que dar-se-á vazão a múltiplos projetos 

legislativos, na maioria das vezes, preteridos, ou mesmo reiteradamente adiados, por 

recorrente falta de quórum, insuficiência de tempo hábil nas plenárias presenciais, ou 

mesmo por impedimentos diversos, passíveis de solução com a aplicação de 

ferramentas tecnológicas e inovadoras. Observe-se que o tempo médio para a 

aprovação de um projeto de lei há de diminuir consideravelmente, de modo que os 

parlamentares conseguirão realizar entregas à sociedade, com muito mais efetividade 

e relevância junto aos seus eleitores. 

De outra parte, a implantação do Plenário Virtual no Congresso 

Nacional tem alto potencial e probabilidade de replicação nas esferas estaduais e 

municipais do Poder Legislativo. Por isso, a Frente Parlamentar para implantação do 

Plenário Virtual no Poder Legislativo planeja instituir núcleos e representações 

regionais para compartilhamento do processo de desenvolvimento, das diretrizes 

técnicas e normativas, e ainda das boas práticas conquistadas na esfera federal. 

Por fim e ampliando o escopo do projeto, o Plenário Virtual poderá, 

ainda, na medida em que se estabelece, garantir espaço para implementação de 

novas funcionalidades eletrônicas para o Poder Legislativo, com o auxílio, por 

exemplo, da certificação digital. 
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Contamos com o seu reforço para a aprovação deste projeto. 

Façamos história, juntos! 

Sala das Sessões, em 31 de março de 2020. 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

 
CAPÍTULO I 

DA MESA 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Presidência 

 
Art. 16. O Presidente é o representante da Câmara quando ela se pronuncia 

coletivamente e o supervisor dos seus trabalhos e da sua ordem, nos termos deste Regimento. 
Parágrafo único. O cargo de Presidente é privativo de brasileiro nato.  
Art. 17. São atribuições do Presidente, além das que estão expressas neste 

Regimento, ou decorram da natureza de suas funções e prerrogativas:  
I - quanto às sessões da Câmara:  
a) presidi-las;  
b) manter a ordem;  
c) conceder a palavra aos Deputados;  
d) advertir o orador ou o aparteante quanto ao tempo de que dispõe, não permitindo 

que ultrapasse o tempo regimental;  
e) convidar o orador a declarar, quando for o caso, se irá falar a favor da proposição 

ou contra ela;  
f) interromper o orador que se desviar da questão ou falar do vencido, advertindo-

o, e, em caso de insistência, retirar-lhe a palavra; (Alínea com redação adaptada aos termos da 
Resolução nº 25, de 2001, conforme republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 
2005) 

g) autorizar o Deputado a falar da bancada;  
h) determinar o não-apanhamento de discurso, ou aparte, pela taquigrafia;  
i) convidar o Deputado a retirar-se do recinto do Plenário, quando perturbar a 

ordem;  
j) suspender ou levantar a sessão quando necessário;  
l) autorizar a publicação de informações ou documentos em inteiro teor, em 

resumo ou apenas mediante referência na ata;  
m) nomear Comissão Especial, ouvido o Colégio de Líderes;  
n) decidir as questões de ordem e as reclamações;  
o) anunciar a Ordem do Dia e o número de Deputados presentes em Plenário;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
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p) anunciar o projeto de lei apreciado conclusivamente pelas Comissões e a fluência 
do prazo para interposição do recurso a que se refere o inciso I do § 2º do art. 58 da Constituição 
Federal;  

q) submeter a discussão e votação a matéria a isso destinada, bem como estabelecer 
o ponto da questão que será objeto da votação;  

r) anunciar o resultado da votação e declarar a prejudicialidade;  
s) organizar, ouvido o Colégio de Líderes, a agenda com a previsão das proposições 

a serem apreciadas no mês subsequente, para distribuição aos Deputados;  
t) designar a Ordem do Dia das sessões, na conformidade da agenda mensal, 

ressalvadas as alterações permitidas por este Regimento;  
u) convocar as sessões da Câmara;  
v) desempatar as votações, quando ostensivas, e votar em escrutínio secreto, 

contando-se a sua presença, em qualquer caso, para efeito de quorum;  
x) aplicar censura verbal a Deputado;  
II - quanto às proposições:  
a) proceder à distribuição de matéria às Comissões Permanentes ou Especiais;  
b) deferir a retirada de proposição da Ordem do Dia;  
c) despachar requerimentos;  
d) determinar o seu arquivamento ou desarquivamento, nos termos regimentais;  
e) devolver ao Autor a proposição que incorra no disposto no § 1º do art. 137;  
III - quanto às Comissões:  
a) designar seus membros titulares e suplentes mediante comunicação dos Líderes, 

ou independentemente desta, se expirado o prazo fixado, consoante o art. 28, caput e § 1º;  
b) declarar a perda de lugar, por motivo de falta;  
c) assegurar os meios e condições necessários ao seu pleno funcionamento;  
d) convidar o Relator, ou outro membro da Comissão, para esclarecimento de 

parecer;  
e) convocar as Comissões Permanentes para a eleição dos respectivos Presidentes 

e Vice-Presidentes, nos termos do art. 39 e seus parágrafos;  
f) julgar recurso contra decisão de Presidente de Comissão em questão de ordem;  
IV - quanto à Mesa:  
a) presidir suas reuniões;  
b) tomar parte nas discussões e deliberações, com direito a voto;  
c) distribuir a matéria que dependa de parecer;  
d) executar as suas decisões, quando tal incumbência não seja atribuída a outro 

membro;  
V - quanto às publicações e à divulgação:  
a) determinar a publicação, no Diário da Câmara dos Deputados, de matéria 

referente à Câmara;  
b) não permitir a publicação de pronunciamento ou expressões atentatórias do 

decoro parlamentar;  
c) tomar conhecimento das matérias pertinentes à Câmara a serem divulgadas pelo 

programa Voz do Brasil;  
d) divulgar as decisões do Plenário, das reuniões da Mesa, do Colégio de Líderes, 

das Comissões e dos Presidentes das Comissões, encaminhando cópia ao órgão de informação 
da Câmara;  

VI - quanto à sua competência geral. dentre outras:  
a) substituir, nos termos do art. 80 da Constituição Federal, o Presidente da 

República;  
b) integrar o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional;  
c) decidir, juntamente com o Presidente do Senado Federal, sobre a convocação 

extraordinária do Congresso Nacional, em caso de urgência ou interesse público relevante;  
d) dar posse aos Deputados, na conformidade do art. 4º;  
e) conceder licença a Deputado, exceto na hipótese do inciso I do art. 235;  
f) declarar a vacância do mandato nos casos de falecimento ou renúncia de 

Deputado;  
g) zelar pelo prestígio e decoro da Câmara, bem como pela dignidade e respeito às 

prerrogativas constitucionais de seus membros, em todo o território nacional;  
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h) dirigir, com suprema autoridade, a polícia da Câmara;  
i) convocar e reunir, periodicamente, sob sua presidência, os Líderes e os 

Presidentes das Comissões Permanentes para avaliação dos trabalhos da Casa, exame das 
matérias em trâmite e adoção das providências julgadas necessárias ao bom andamento das 
atividades legislativas e administrativas;  

j) encaminhar aos órgãos ou entidades referidos no art. 37 as conclusões de 
Comissão Parlamentar de Inquérito;  

l) autorizar, por si ou mediante delegação, a realização de conferências, 
exposições, palestras ou seminários no edifício da Câmara, e fixar-lhes data, local e horário, 
ressalvada a competência das Comissões;  

m) promulgar as resoluções da Câmara e assinar os atos da Mesa;  
n) assinar a correspondência destinada ao Presidente da República; ao Vice-

Presidente da República; ao Presidente do Senado Federal; ao Presidente do Supremo Tribunal 
Federal; aos Presidentes dos Tribunais Superiores, entre estes incluído o Tribunal de Contas da 
União; ao Procurador-Geral da República; aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios; aos Chefes de Governo estrangeiros e seus representantes no Brasil; às 
Assembléias estrangeiras; às autoridades judiciárias, neste caso em resposta a pedidos de 
informação sobre assuntos pertinentes à Câmara, no curso de feitos judiciais;  

o) deliberar, ad referendum da Mesa, nos termos do parágrafo único do art. 15;  
p) cumprir e fazer cumprir o Regimento.  
§ 1º O Presidente não poderá, senão na qualidade de membro da Mesa, oferecer 

proposição, nem votar, em Plenário, exceto no caso de escrutínio secreto ou para desempatar o 
resultado de votação ostensiva.  

§ 2º Para tomar parte em qualquer discussão, o Presidente transmitirá a presidência 
ao seu substituto, e não a reassumirá enquanto se debater a matéria que se propôs discutir.  

§ 3º O Presidente poderá, em qualquer momento, da sua cadeira, fazer ao Plenário 
comunicação de interesse da Câmara ou do País.  

§ 4º O Presidente poderá delegar aos Vice-Presidentes competência que lhe seja 
própria.  

Art. 18. Aos Vice-Presidentes, segundo sua numeração ordinal, incumbe substituir 
o Presidente em suas ausências ou impedimentos.  

§ 1º Sempre que tiver de se ausentar da Capital Federal por mais de quarenta e oito 
horas, o Presidente passará o exercício da presidência ao Primeiro-Vice-Presidente ou, na 
ausência deste, ao Segundo-Vice-Presidente.  

§ 2º À hora do início dos trabalhos da sessão, não se achando o Presidente no 
recinto, será ele substituído, sucessivamente e na série ordinal, pelos Vice-Presidentes, 
Secretários e Suplentes, ou, finalmente, pelo Deputado mais idoso, dentre os de maior número 
de legislaturas, procedendo-se da mesma forma quando tiver necessidade de deixar a sua 
cadeira.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS COMISSÕES 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Da Presidência das Comissões 
 

Art. 41. Ao Presidente de Comissão compete, além do que lhe for atribuído neste 
Regimento, ou no Regulamento das Comissões:  

I - assinar a correspondência e demais documentos expedidos pela Comissão;  
II - convocar e presidir todas as reuniões da Comissão e nelas manter a ordem e a 

solenidade necessárias;  
III - fazer ler a ata da reunião anterior e submetê-la a discussão e votação;  
IV - dar à Comissão conhecimento de toda a matéria recebida e despachá-la;  
V - dar à Comissão e às Lideranças conhecimento da pauta das reuniões, prevista e 

organizada na forma deste Regimento e do Regulamento das Comissões;  
VI - designar Relatores e Relatores-substitutos e distribuir-lhes a matéria sujeita a 

parecer, ou avocá-la, nas suas faltas;  
VII - conceder a palavra aos membros da Comissão, aos Líderes e aos Deputados 
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que a solicitarem;  
VIII - advertir o orador que se exaltar no decorrer dos debates; (Inciso com redação 

adaptada aos termos da Resolução nº 25, de 2001, conforme republicação determinada pelo 
Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

IX - interromper o orador que estiver falando sobre o vencido e retirar-lhe a palavra 
no caso de desobediência;  

X - submeter a votos as questões sujeitas à deliberação da Comissão e proclamar o 
resultado da votação;  

XI - conceder vista das proposições aos membros da Comissão, nos termos do art. 
57, XVI;  

XII - assinar os pareceres, juntamente com o Relator;  
XIII - enviar à Mesa toda a matéria destinada à leitura em Plenário e à publicidade;  
XIV - determinar a publicação das atas das reuniões no Diário da Câmara dos 

Deputados;  
XV - representar a Comissão nas suas relações com a Mesa, as outras Comissões e 

os Líderes, ou externas à Casa;  
XVI - solicitar ao Presidente da Câmara a declaração de vacância na Comissão, 

consoante o § 1º do art. 45, ou a designação de substituto para o membro faltoso, nos termos do 
§ 1º do art. 44;  

XVII - resolver, de acordo com o Regimento, as questões de ordem ou reclamações 
suscitadas na Comissão;  

XVIII - remeter à Mesa, no início de cada mês, sumário dos trabalhos da Comissão 
e, no fim de cada sessão legislativa, como subsídio para a sinopse das atividades da Casa, 
relatório sobre o andamento e exame das proposições distribuídas à Comissão;  

XIX - delegar, quando entender conveniente, aos Vice-Presidentes a distribuição 
das proposições;  

XX - requerer ao Presidente da Câmara, quando julgar necessário, a distribuição de 
matéria a outras Comissões, observado o disposto no art. 34, II;  

XXI - fazer publicar no Diário da Câmara dos Deputados e mandar afixar em 
quadro próprio da Comissão a matéria distribuída, com o nome do Relator, data, prazo 
regimental para relatar, e respectivas alterações;  

XXII - determinar o registro taquigráfico dos debates quando julgá-lo necessário;  
XXIII - solicitar ao órgão de assessoramento institucional, de sua iniciativa ou a 

pedido do Relator, a prestação de assessoria ou consultoria técnico-legislativa ou especializada, 
durante as reuniões da Comissão ou para instruir as matérias sujeitas à apreciação desta.  

Parágrafo único. O Presidente poderá funcionar como Relator ou Relator substituto 
e terá voto nas deliberações da Comissão.  

Art. 42. Os Presidentes das Comissões Permanentes reunir-se-ão com o Colégio de 
Líderes sempre que isso lhes pareça conveniente, ou por convocação do Presidente da Câmara, 
sob a presidência deste, para o exame e assentamento de providências relativas à eficiência do 
trabalho legislativo.  

Parágrafo único. Na reunião seguinte à prevista neste artigo, cada Presidente 
comunicará ao Plenário da respectiva Comissão o que dela tiver resultado.  
..................................................................................................................................................... 

Seção VII 
Das Reuniões 

 
Art. 46. As Comissões reunir-se-ão na sede da Câmara, em dias e horas prefixados, 

ordinariamente de terça a quinta-feira, a partir das nove horas, ressalvadas as convocações de 
Comissão Parlamentar de Inquérito que se realizarem fora de Brasília.  

§ 1º Em nenhum caso, ainda que se trate de reunião extraordinária, o seu horário 
poderá coincidir com o da Ordem do Dia da sessão ordinária ou extraordinária da Câmara ou 
do Congresso Nacional.  

§ 2º As reuniões das Comissões Temporárias não deverão ser concomitantes com 
as reuniões ordinárias das Comissões Permanentes.  

§ 3º O Diário da Câmara dos Deputados publicará, em todos os seus números, a 
relação das Comissões Permanentes, Especiais e de Inquérito, com a designação dos locais, dias 
e horários em que se realizarem as reuniões.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
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§ 4º As reuniões extraordinárias das Comissões serão convocadas pela respectiva 
Presidência, de ofício ou por requerimento de um terço de seus membros.  

§ 5º As reuniões extraordinárias serão anunciadas com a devida antecedência, 
designando-se, no aviso de sua convocação, dia, hora, local e objeto da reunião. Além da 
publicação no Diário da Câmara dos Deputados, a convocação será comunicada aos membros 
da Comissão por telegrama ou aviso protocolizado.  

§ 6º As reuniões durarão o tempo necessário ao exame da pauta respectiva, a juízo 
da Presidência.  

§ 7º As reuniões das Comissões Permanentes das terças e quartas-feiras destinar-
se-ão exclusivamente a discussão e votação de proposições, salvo se não houver nenhuma 
matéria pendente de sua deliberação.  

Art. 47. O Presidente da Comissão Permanente organizará a Ordem do Dia de suas 
reuniões ordinárias e extraordinárias, de acordo com os critérios fixados no Capítulo IX do 
Título V.  
Parágrafo único. Finda a hora dos trabalhos, o Presidente anunciará a Ordem do Dia da reunião 
seguinte, dando-se ciência da pauta respectiva às Lideranças e distribuindo-se os avulsos com 
antecedência de pelo menos vinte e quatro horas. 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS SESSÕES DA CÂMARA 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 65. As sessões da Câmara dos Deputados serão:  
I - preparatórias, as que precedem a inauguração dos trabalhos do Congresso 

Nacional na primeira e na terceira sessões legislativas de cada legislatura;  
II - deliberativas:  
 a) ordinárias, as de qualquer sessão legislativa, realizadas apenas uma vez por dia, 

de terça a quinta-feira, iniciando-se às quatorze horas;  
 b) extraordinárias, as realizadas em dias ou horas diversos dos prefixados para as 

ordinárias;  
III - não deliberativas:  
 a) de debates, as realizadas de forma idêntica às ordinárias, porém sem Ordem do 

Dia, apenas uma vez às segundas e sextas-feiras, iniciando-se às quatorze horas nas segundas e 
às nove horas nas sextas-feiras, disciplinando o Presidente da Câmara dos Deputados o tempo 
que corresponderia à Ordem do Dia, podendo os Líderes delegar a membros de suas bancadas 
o tempo relativo às Comunicações de Lideranças;  

 b) solenes, as realizadas para grandes comemorações ou para homenagens 
especiais; 

IV - (revogado). (Artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 
Art. 66. As sessões ordinárias terão duração de cinco horas e constarão de: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 
I - Pequeno Expediente, com duração de sessenta minutos improrrogáveis, 

destinado à matéria do expediente e aos oradores inscritos que tenham comunicação a fazer; 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

II - Grande Expediente, a iniciar-se às dez ou às quinze horas, conforme o caso, 
com duração improrrogável de cinquenta minutos, distribuída entre os oradores inscritos; 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995) 

III – Ordem do Dia, a iniciar-se às dezesseis horas, com duração de três horas 
prorrogáveis, para apreciação da pauta; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 19, de 
2012) 

IV - Comunicações Parlamentares, desde que haja tempo, destinadas a 
representantes de Partidos e Blocos Parlamentares, alternadamente, indicados pelos Líderes. 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 1º Em qualquer tempo da sessão, os Líderes, pessoalmente, ou mediante 
delegação escrita a Vice-Líder, poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de 
assuntos de relevância nacional. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1995/resolucaodacamaradosdeputados-1-21-fevereiro-1995-321159-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-45-28-novembro-2013-777555-publicacaooriginal-142135-pl.html
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§ 2º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá determinar, a fim de adequá-la 
às necessidades da Casa, que a Ordem do Dia absorva o tempo destinado aos oradores do 
Grande Expediente. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 3º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá não designar Ordem do Dia 
para sessões ordinárias, que se converterão em sessões de debates. (Parágrafo acrescido pela 
Resolução nº 3, de 1991, e com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 4º O Presidente da Câmara, de ofício, por proposta do Colégio de Líderes ou 
mediante deliberação do Plenário sobre requerimento de pelo menos um décimo dos Deputados, 
poderá convocar períodos de sessões extraordinárias exclusivamente destinadas à discussão e 
votação das matérias constantes do ato de convocação. (Primitivo § 2º renumerado pela 
Resolução nº 3, de 1991) 

§ 5º Durante os períodos de sessões a que se refere o parágrafo anterior, não serão 
realizadas sessões ordinárias nem funcionarão as Comissões Permanentes. (Primitivo § 3º 
renumerado pela Resolução nº 3, de 1991) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 23, DE 2020 

(Da Sra. Rejane Dias) 
 

Altera os arts. 44 e 184 do Regimento Intemo da Câmara dos Deputados 
para permitir, em regime de ausência justificada, a participação de 
Deputados na discussão e votação de matérias que devam ser objeto de 
deliberação com voto ostensivo, pelo sistema de deliberação remota. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-152/2016.  
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
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PROJETO DE RESOLUÇÃO NO
(Da Sra. REJANE DIAS)

,DE 2020

Altera os arts. 44 e 184 do regimento
Intemo da Câmara dos Deputados para
permitir, em regime de ausência justificada, a
participação de Deputados na discussão e
votação de matérias que devam ser objeto de
deliberação com voto ostensivo, pelo sistema
de deliberação remota.

A Câmara dos Deputados resolve:

Art . l ' Esta Resolução altera os art. 44 e 184 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados para permitir a participação de Parlamentar

na discussão e votação ostensiva de proposição pelo sistema de deliberação

remota, em casos de ausência justificada.

Art. 2' Sâo acrescidos os §§ 4' e 5' ao art.44 da Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, com a seguinte redação:

"Art. 44 .

§ 4° O Parlamentar, em ausência justificada, que queira
participar das discussões e votações de uma comissão,
poderá fazê-lo por meio do sistema de deliberação remota.

§ 5° Na hipótese do §4° deste artigo, o Deputado deverá
comunicar a sua disposição em participar da reunião com a
antecedência minima de um dia útil."(NR)

Art. 3' O atual parágrafo único do art. 184 do Regimento Intemo

da Câmara dos Deputados é transformado em § 1° e são acrescidos ao artigo,

ainda, os §§ 2° e 3°, com a seguinte redação:

"Art. 184 .

§ I ' .

§ 2° O Parlamentar, em ausência justificada, que queira
participar das discussões e votações ostensivas de uma
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2

propostçeo, poderá fazê-lo por meto do sistema de
deliberação remota.

§ 3° Na hipótese do §2" deste artigo, o Deputado deverá
comunicar a sua disposição em participar da reunião com a
antecedência mínima de um dia útil. "(NR)

Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As crises, como nos ensinam os diversos significados que essa

palavra permite conferir, são quase sempre causas de transtornos. dores e

angústias. A atual crise, deflagrada peta pandemia do coronavírus-19, é

comoção mundial, pelos sofrimentos e perdas que tem trazido à humanidade,

em todos os quadrantes do globo.

Um dos meios de reação às cnses é usar a criatividade,

apropriando-se de ferramentas já existentes, mas subutilizadas. Assim, para

citar um exemplo, nota-se em todo o mundo, na esfera estatal e privada, a

passagem de um contingente expressivo de pessoas ao teletrabalho. na situação

provocada pelo coronavírus-19.

Desse contingente que se trasladou ao escritório doméstico ou

virtual , uma parte expressiva certamente não voltará aos centros das empresas

ou da burocracia, depois de superado esse momento delicado e doloroso.

Continuará em seu trabalho a distância. A ferramenta termina por provar-se

eficaz, para além das situações que a impuseram.

o Parlamento brasileiro, por suas duas Casas, reagiu com

rapidez e competência ao desafio que a crise nos colocou, instituindo o sistema

de deliberação remota. Isso permitiu que não interrompêssemos nossa atividade

em um momento que ela é essencial à solução dos problemas nacionais,

sobretudo os desencadeados pela pandemia.

A eficácia do sistema de deliberação remota ficou patente desde

que o novo sistema foi implantado.

*C
D2
06

35
55
92
20

0*Le
xE

di
t

PR
C 

n.
23

/2
02

0
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
04

/2
02

0 
09

:3
8

49



50 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 152/2016 

 
  

3

Eis por que entendo que o sistema de deliberação remota pode

ser utilizado com ganhos também depois de superada a crise, nos casos de

ausência justificada de Parlamentar, se este considerar que pode dar a sua

contribuição mesmo à distância.

Haja vista o que acabo de expor, peço o apoio das Deputadas e

dos Deputados ao presente Projeto de Resolução.

Sala das Sessões, em de 2020.

•

*C
D2
06

35
55
92
20

0*Le
xE

di
t

PR
C 

n.
23

/2
02

0
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
04

/2
02

0 
09

:3
8

50



51 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 152/2016 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

...................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Impedimentos e Ausências 

....................................................................................................................................................... 

Art. 44. Sempre que um membro de Comissão não puder comparecer às reuniões, 

deverá comunicar o fato ao seu Presidente, que fará publicar em ata a escusa.  

§ 1º Se, por falta de comparecimento de membro efetivo, ou de suplente 

preferencial, estiver sendo prejudicado o trabalho de qualquer Comissão, o Presidente da 

Câmara, a requerimento do Presidente da Comissão ou de qualquer Deputado, designará 

substituto para o membro faltoso, por indicação do Líder da respectiva bancada.  

§ 2º Cessará a substituição logo que o titular, ou o suplente preferencial, voltar ao 

exercício.  

§ 3º Em caso de matéria urgente ou relevante, caberá ao Líder, mediante solicitação 

do Presidente da Comissão, indicar outro membro da sua bancada para substituir, em reunião, 

o membro ausente.  

Seção VI 

Das Vagas 

 

Art. 45. A vaga em Comissão verificar-se-á em virtude de término do mandato, 

renúncia, falecimento ou perda do lugar.  

§ 1º Além do que estabelecem os arts. 57, XX, c, e 232, perderá automaticamente 

o lugar na Comissão o Deputado que não comparecer a cinco reuniões ordinárias consecutivas, 

ou a um quarto das reuniões, intercaladamente, durante a sessão legislativa, salvo motivo de 

força maior, justificado por escrito à Comissão. A perda do lugar será declarada pelo Presidente 

da Câmara em virtude de comunicação do Presidente da Comissão.  

§ 2º O Deputado que perder o lugar numa Comissão a ele não poderá retornar na 

mesma sessão legislativa.  

§ 3º A vaga em Comissão será preenchida por designação do Presidente da Câmara, 

no interregno de três sessões, de acordo com a indicação feita pelo Líder do Partido ou de Bloco 

Parlamentar a que pertencer o lugar, ou independentemente dessa comunicação, se não for feita 

naquele prazo.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIII 

DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 

 

Art. 184. A votação poderá ser ostensiva, adotando-se o processo simbólico ou o 

nominal, e secreta, por meio do sistema eletrônico ou de cédulas.  
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Parágrafo único. Assentado, previamente, pela Câmara determinado processo de 

votação para uma proposição, não será admitido para ela requerimento de outro processo.  

Art. 185. Pelo processo simbólico, que será utilizado na votação das proposições 

em geral, o Presidente, ao anunciar a votação de qualquer matéria, convidará os Deputados a 

favor a permanecerem sentados e proclamará o resultado manifesto dos votos.  

§ 1º Havendo votação divergente, o Presidente consultará o Plenário se há dúvida 

quanto ao resultado proclamado, assegurando a oportunidade de formular-se pedido de 

verificação de votação.  

§ 2º Nenhuma questão de ordem, reclamação ou qualquer outra intervenção será 

aceita pela Mesa antes de ouvido o Plenário sobre eventual pedido de verificação.  

§ 3º Se seis centésimos dos membros da Casa ou Líderes que representem esse 

número apoiarem o pedido, proceder-se-á então à votação através do sistema nominal.  

§ 4º Havendo-se procedido a uma verificação de votação, antes do decurso de uma 

hora da proclamação do resultado, só será permitida nova verificação por deliberação do 

Plenário, a requerimento de um décimo dos Deputados, ou de Líderes que representem esse 

número.  

§ 5º Ocorrendo requerimento de verificação de votação, se for notória a ausência 

de quorum no Plenário, o Presidente poderá, desde logo, determinar a votação pelo processo 

nominal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 26, DE 2020 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Altera os artigos 1º, 2º e 46 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados para permitir que as sessões do Plenário da Casa e as 
reuniões das Comissões ocorram também pelo sistema de deliberação 
remota. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-20/2020.  
 
 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º Esta Resolução modifica os artigos 1º, 2º e 46 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, instituído pela Resolução nº 17, de 21 de setembro 

de 1989, para autorizar que as sessões do Plenário e as reuniões das Comissões da 

Casa também possam ocorrer pelo sistema de deliberação remota. 

Art. 2º O parágrafo único do art. 1º do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados é transformado em § 1º, acrescendo-se ao artigo referido o § 2º, com 

o seguinte teor: 
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“Art. 1º A Câmara dos Deputados, com sede na Capital Federal, 

funciona no Palácio do Congresso Nacional. 

§ 1º........................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 2º As reuniões das Comissões e as sessões legislativas 

acontecerão ou na forma presencial ou pelo sistema de deliberação 

remota. (NR)” 

Art. 3º O art. 2º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados é 

acrescido dos §§ 5º, 6º e 7º, com a seguinte redação: 

“Art. 2º.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 5º A cada mês, a sessão legislativa ordinária terá, em regra, uma 

semana de reuniões presenciais e as restantes acontecerão pelo 

sistema de deliberação remota. 

§ 6º Por deliberação da Mesa, ad referendum da maioria simples dos 

deputados, o balanço entre as reuniões presenciais e as reuniões a 

serem realizadas pelo sistema de deliberação remota poderá ser 

alterado. 

§ 7º Salvo deliberação contrária da maioria absoluta dos membros da 

Casa, as sessões extraordinárias serão sempre presenciais.” (NR) 

Art. 4º O art. 46 do Regimento Interno da Câmara passa à seguinte 

redação: 

“Art. 46. As Comissões se reunirão ou presencialmente na sede da 

Câmara dos Deputados ou pelo sistema de deliberação remota, 

sempre em conformidade ao que dispõem o art. 1º, §2º, e o art. 2º, §§ 

5º, 6º e 7º, deste Regimento Interno, e em dias prefixados, 

ordinariamente de terça a quinta feira, a partir das nove horas, 

ressalvadas as convocações de Comissão Parlamentar de Inquérito 

que se realizarem fora de Brasília. 

§ 1º.............................................................................................. 

.................................................................................................... 

§ 8º As reuniões de Comissão Parlamentar de Inquérito serão sempre 

presenciais.” (NR) 

Art. 5º Esta resolução entra em vigor trinta dias após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ninguém certamente colocaria em dúvida a necessidade de contatos 

presenciais em política, pois o estar diante do outro gera sentimentos mais fortes e 
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mais empatia, tornando as reuniões como as que acontecem no Plenário das Casas 

do Congresso ou nas salas das comissões algo vivo, rápido e profundamente 

carregado do simbolismo que a política deve conter, sobretudo quando se pensa na 

casa do povo, que é o parlamento. 

Eliminar tal contato, tal proximidade, tal interação que eleva o 

sentimento de urbanidade e de aceitação do outro, do diferente, poderia mesmo 

rebaixar a convivência democrática de uma história parlamentar de mais de dois 

séculos, e que, a despeito de todas as nossas fragilidades, constitui um dos esteios 

da unidade nacional e talvez uma de suas melhores trincheiras. Também como 

representantes do povo, veríamos certamente a perda da representatividade e da 

eficiência simbólica e, sem elas, não há política que possa reclamar com justiça esse 

nome. 

As novas ferramentas que nos foram disponibilizadas pelo tratamento 

atual da informação nos colocam, todavia, o desafio ou a oportunidade de redesenhar 

a dinâmica do Congresso, e, particularmente, de cada uma de suas Casas. Quero 

referir-me aqui especialmente ao sistema de deliberação remota. 

País continental é o nosso Brasil. E os deslocamentos semanais em 

direção às nossas bases terminam por ser dispendiosos, fatigantes e 

contraproducentes.  

Que são dispendiosos e fatigantes, está claro para todos. Os custos 

com passagens, o tempo de espera nos aeroportos, o correr para lá e para cá, é coisa 

que não se põe em dúvida.  Mas há que considerar esses deslocamentos também 

contraproducentes, porque terminam afastando o Parlamentar de seus eleitores, de 

suas bases, onde ele se inspira, onde ele nutre de realidade os seus projetos, onde 

ele se sintoniza com o sentimento do eleitor que deve representar, ou ainda de onde 

ele retira a matéria prima para acordos eficazes no Parlamento.  E o grande risco em 

períodos de crise é que a classe política acabe se distanciando da nação profunda. 

Aumentar o contato com a sociedade é o principal antídoto contra esse terrível mal ou 

perigo. 

Para a política, para a grande política, é tão importante estar aqui 

diante dos colegas parlamentares quanto estar também, no dia a dia, diante do eleitor, 

no ambiente do eleitor, nos seus locais de trabalho, nas empresas, nos locais de culto. 

Eis por que estou propondo que, a cada mês, a sessão legislativa 

tenha, como regra, uma semana de reuniões presenciais, sendo as demais reuniões 

realizadas pelo sistema de deliberação remota. 

Haja vista o acabo de expor, conto com o apoio de meus ilustres 

Pares, as Senhoras Deputadas e os Senhores Deputados, a esse Projeto que 

redesenha positivamente a dinâmica da Casa. 

Sala das Sessões, em 23 de abril  de 2020. 
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Deputado Federal LINCOLN PORTELA 
PL/MG 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

DA SEDE 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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Art. 1º A Câmara dos Deputados, com sede na Capital Federal, funciona no Palácio 

do Congresso Nacional.  
Parágrafo único. Havendo motivo relevante, ou de força maior, a Câmara poderá, 

por deliberação da Mesa, ad referendum da maioria absoluta dos Deputados, reunir-se em outro 
edifício ou em ponto diverso no território nacional.  
 

CAPÍTULO II 
DAS SESSÕES LEGISLATIVAS 

 
Art. 2º A Câmara dos Deputados reunir-se-á durante as sessões legislativas:  
I - ordinárias, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro; 

(Inciso com redação adaptada à Emenda Constitucional nº 50, de 2006, conforme Ato da Mesa 
nº 80, de 2006) 

II - extraordinárias, quando, com este caráter, for convocado o Congresso Nacional.  
§ 1º As reuniões marcadas para as datas a que se refere o inciso I serão transferidas 

para o primeiro dia útil subsequente quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.  
§ 2º A primeira e a terceira sessões legislativas ordinárias de cada legislatura serão 

precedidas de sessões preparatórias.  
§ 3º A sessão legislativa ordinária não será interrompida em 17 de julho, enquanto 

não for aprovada a lei de diretrizes orçamentárias pelo Congresso Nacional. (Parágrafo com 
redação adaptada à Emenda Constitucional nº 50, de 2006, conforme Ato da Mesa nº 80, de 
2006) 

§ 4º Quando convocado extraordinariamente o Congresso Nacional, a Câmara dos 
Deputados somente deliberará sobre a matéria objeto da convocação.  

 
CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 
 

Seção I 
Da Posse dos Deputados 

 
Art. 3º O candidato diplomado Deputado Federal deverá apresentar à Mesa, 

pessoalmente ou por intermédio do seu Partido, até o dia 31 de janeiro do ano de instalação de 
cada legislatura, o diploma expedido pela Justiça Eleitoral, juntamente com a comunicação de 
seu nome parlamentar, legenda partidária e unidade da Federação de que proceda a 
representação.  

§ 1º O nome parlamentar compor-se-á, salvo quando, a juízo do Presidente, devam 
ser evitadas confusões, apenas de dois elementos: um prenome e o nome; dois nomes; ou dois 
prenomes.  

§ 2º Caberá à Secretaria-Geral da Mesa organizar a relação dos Deputados 
diplomados, que deverá estar concluída antes da instalação da sessão de posse.  

§ 3º A relação será feita por Estado, Distrito Federal e Territórios, de norte a sul, na 
ordem geográfica das capitais e, em cada unidade federativa, na sucessão alfabética dos nomes 
parlamentares, com as respectivas legendas partidárias.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 
....................................................................................................................................................... 

Seção VII 
Das Reuniões 

 
Art. 46. As Comissões reunir-se-ão na sede da Câmara, em dias e horas prefixados, 

ordinariamente de terça a quinta-feira, a partir das nove horas, ressalvadas as convocações de 
Comissão Parlamentar de Inquérito que se realizarem fora de Brasília.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-50-14-fevereiro-2006-541079-retificacao-43124-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2006/atodamesa-80-26-abril-2006-541993-publicacaooriginal-49059-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2006/atodamesa-80-26-abril-2006-541993-publicacaooriginal-49059-cd-mesa.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-50-14-fevereiro-2006-541079-retificacao-43124-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-50-14-fevereiro-2006-541079-retificacao-43124-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2006/atodamesa-80-26-abril-2006-541993-publicacaooriginal-49059-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2006/atodamesa-80-26-abril-2006-541993-publicacaooriginal-49059-cd-mesa.html
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§ 1º Em nenhum caso, ainda que se trate de reunião extraordinária, o seu horário 
poderá coincidir com o da Ordem do Dia da sessão ordinária ou extraordinária da Câmara ou 
do Congresso Nacional.  

§ 2º As reuniões das Comissões Temporárias não deverão ser concomitantes com 
as reuniões ordinárias das Comissões Permanentes.  

§ 3º O Diário da Câmara dos Deputados publicará, em todos os seus números, a 
relação das Comissões Permanentes, Especiais e de Inquérito, com a designação dos locais, dias 
e horários em que se realizarem as reuniões.  

§ 4º As reuniões extraordinárias das Comissões serão convocadas pela respectiva 
Presidência, de ofício ou por requerimento de um terço de seus membros.  

§ 5º As reuniões extraordinárias serão anunciadas com a devida antecedência, 
designando-se, no aviso de sua convocação, dia, hora, local e objeto da reunião. Além da 
publicação no Diário da Câmara dos Deputados, a convocação será comunicada aos membros 
da Comissão por telegrama ou aviso protocolizado.  

§ 6º As reuniões durarão o tempo necessário ao exame da pauta respectiva, a juízo 
da Presidência.  

§ 7º As reuniões das Comissões Permanentes das terças e quartas-feiras destinar-
se-ão exclusivamente a discussão e votação de proposições, salvo se não houver nenhuma 
matéria pendente de sua deliberação.  

Art. 47. O Presidente da Comissão Permanente organizará a Ordem do Dia de suas 
reuniões ordinárias e extraordinárias, de acordo com os critérios fixados no Capítulo IX do 
Título V.  
Parágrafo único. Finda a hora dos trabalhos, o Presidente anunciará a Ordem do Dia da reunião 
seguinte, dando-se ciência da pauta respectiva às Lideranças e distribuindo-se os avulsos com 
antecedência de pelo menos vinte e quatro horas. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 27, DE 2020 

(Do Sr. Bibo Nunes) 
 

Altera a redação do Regimento Interno para instituir Sistema de 
Deliberação Remota para viabilizar o funcionamento do Plenário durante 
emergências de saúde pública ou de segurança pública 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-152/2016.  
 

 
A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º. Esta Resolução altera a redação do Regimento Interno com a 

finalidade de instituir o Sistema de Deliberação Remota para viabilizar o 

funcionamento do Plenário da Câmara dos Deputados durante emergências de saúde 

pública ou de segurança pública. 

Art. 2º. O Regimento Interno passa a vigorar acrescido do art. 183-A, 
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com a seguinte redação: 

“Art. 183-A. A discussão e votação das matérias pode ser efetuada à 

distância, por um sistema denominado Sistema de Deliberação 

Remota (SDR), desde que, havendo emergência causada por situação 

relativa à saúde ou à segurança públicas e, como tal, declarada pelas 

autoridades competentes do Poder Executivo, a presença dos 

Deputados em Plenário ou nas dependências da Casa seja 

considerada inconveniente ou arriscada. 

§ 1º A adoção do SDR será determinada pelo Presidente em caráter 

excepcional e, quando acionado, as deliberações do Plenário serão 

tomadas por meio de sessões virtuais, com suspensão das reuniões 

de Comissões. 

§ 2º O SDR terá como base uma ou mais plataformas que permitirão 

o debate com áudio e vídeo entre os parlamentares, observadas as 

seguintes diretrizes: 

I - as sessões realizadas por meio do SDR serão públicas, ressalvado 

o disposto nos incisos I, II e III do parágrafo único do artigo 92, 

asseguradas a transmissão simultânea pelos canais de mídia 

institucionais e a posterior disponibilização do áudio e do vídeo das 

sessões; 

II - o sistema de votação deve preservar o sigilo da qualidade do voto 

do parlamentar até o momento em que for totalizada a votação e 

proclamado o seu resultado; 

III - encerrada a votação, o voto proferido por meio do SDR é 

irretratável; 

IV - nenhuma solução tecnológica utilizada pelo SDR implicará o 

trânsito de dados biométricos de parlamentares pela Internet; 

V - o processo de votação, a totalização dos votos e o registro dos 

resultados de votação proclamados ocorrerão integralmente em 

sistemas institucionais da Câmara dos Deputados, observados os 

protocolos de segurança aplicáveis; 

VI - as soluções destinadas a gerenciar o áudio e o vídeo das sessões 

podem valer-se de plataformas comerciais, desde que tais plataformas 

atendam aos requisitos definidos neste artigo ou em norma que o 

regulamente; 

VII - o SDR deve funcionar em smartphones que utilizem sistemas 

operacionais IOS ou Android ou os sistemas que os substituírem para 

fins de votação e participação por áudio e vídeo nas sessões; 

VIII - a participação por áudio e vídeo nas sessões será possível por 
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meio de plataforma homologada pela Câmara dos Deputados, 

devidamente conectada à internet, e a participação em processo de 

votação requererá smartphone previamente habilitado; 

IX - o SDR exigirá verificação em duas etapas para a primeira 

autenticação do dispositivo que será utilizado pelos parlamentares 

para participar das votações; 

X - o SDR deve permitir o acesso simultâneo de todos os 

parlamentares e da Secretaria Geral da Mesa, que exercerá a 

mediação da sessão sob o comando direto do Presidente da Câmara 

dos Deputados; 

XI - durante sessão em que esteja sendo utilizado o SDR, ficará em 

funcionamento ininterrupto, sob a responsabilidade da Diretoria de 

Inovação e Tecnologia da Informação, central de atendimento aos 

parlamentares e às equipes das lideranças para solucionar quaisquer 

dúvidas ou problemas relacionados à operação das plataformas que 

viabilizam a deliberação. 

§ 3º As sessões realizadas por meio do SDR serão consideradas 

sessões deliberativas extraordinárias da Câmara dos Deputados, e na 

ata será expressamente consignada a informação de que as 

deliberações foram tomadas em ambiente virtual, observado o 

seguinte: 

I - as sessões realizadas por meio do SDR devem ser convocadas com 

antecedência mínima de vinte e quatro horas, salvo se realizadas em 

sequência; 

II - nas sessões convocadas por meio do SDR devem ser apreciadas 

preferencialmente matérias relacionadas à emergência que motivou a 

adoção do sistema remoto; 

III - matérias que contem com a manifestação favorável de Líderes que 

representem dois terços dos membros da Casa e das Lideranças do 

Governo, da Maioria, da Minoria e da Oposição poderão, mediante 

requerimento, ser incluídas na pauta já no regime de urgência a que 

se refere o artigo 155, caso ainda não tramitem nesse regime, e, em 

relação a elas, não caberão requerimentos de retirada de pauta, de 

adiamento da discussão ou votação, de discussão ou votação 

parcelada ou por determinado processo, nem requerimentos de 

destaque simples ou quebra de interstício para pedido de verificação 

de votação simbólica, sendo assegurado o direito à apresentação de 

requerimentos de destaque de bancada e de emendas de Plenário, 

observado o disposto no § 4º do artigo 120; 

IV - se da ordem do dia da sessão convocada para ser realizada por 
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meio do SDR constarem apenas itens que atendam ao disposto no 

inciso III, o prazo de duração da sessão poderá ser prorrogado pelo 

Presidente da Câmara dos Deputados pelo tempo necessário à 

conclusão da apreciação dos itens constantes da pauta; 

V - na hipótese de inclusão de matérias que não atendam aos 

requisitos previstos no inciso III, serão admitidos todos os 

requerimentos procedimentais previstos regimentalmente e será 

aplicável a limitação da duração da sessão ao prazo previsto 

no caput do artigo 67, facultada a prorrogação por uma hora prevista 

no caput do artigo 72. 

§ 4º A disponibilização pelo parlamentar a terceiro de sua senha 

pessoal ou do dispositivo cadastrado para registrar seu voto importará 

em procedimento incompatível com o decoro parlamentar, nos termos 

do inciso II do caput do artigo 55 da Constituição da República, 

ressalvadas as hipóteses em que esse procedimento seja 

indispensável para que parlamentares com deficiência possam fazer 

uso adequado do sistema. 

§ 5º Previamente à sua entrada em operação, o SDR deverá ser 

homologado pela Secretaria Geral da Mesa. 

§ 6º O Presidente da Câmara dos Deputados determinará que as 

deliberações presenciais sejam retomadas tão logo o deslocamento 

dos parlamentares entre Brasília e seus Estados e a realização de 

sessões e reuniões dos órgãos da Casa sejam, a seu juízo, 

compatíveis com as recomendações da autoridade executiva 

competente. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A recente adoção do Sistema de Deliberação Remota como medida 

de prevenção à disseminação do Covid-19 (coronavírus) parece-me ter sido medida 

acertada, e a tal ponto que entendo devamos adotar tal processo não apenas por 

ocasião da corrente pandemia. 

De fato, nem apenas em casos de epidemias ou pandemias, mas de 

outros casos de emergência que afete a sociedade brasileira. 

Aproveitei o texto da Resolução nº 14 de 2020 e sugeri algumas 

alterações que me parecem necessárias e suficientes, principalmente a inclusão das 

disposições no texto do Regimento Interno.    

Submeto a proposta à apreciação do Plenário, acreditando possa vir 

a se constituir em instrumento útil aos trabalhos da Casa. 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2020. 
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Deputado BIBO NUNES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

....................................................................................................................................................... 

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:  

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;  

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;  

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões 

ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada;  

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;  

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Constituição;  

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.  

§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no 

regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional ou 

a percepção de vantagens indevidas.  

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela Câmara 

dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, mediante provocação da 

respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla 

defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 76, de 2013) 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa da 

Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de partido 

político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-76-28-novembro-2013-777475-publicacaooriginal-142037-pl.html
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§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à 

perda do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais 

de que tratam os §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional de Revisão nº 6, 

de 1994) 

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:  

I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário 

de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de capital ou chefe de missão 

diplomática temporária;  

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem 

remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento 

e vinte dias por sessão legislativa.  

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções 

previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.  

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se 

faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.  

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela remuneração 

do mandato.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363972&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363972&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS SESSÕES DA CÂMARA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

.................................................................................................................................................... 

Art. 67. A sessão extraordinária, com duração de quatro horas, será destinada 

exclusivamente à discussão e votação das matérias constantes da Ordem do Dia.  

§ 1º A sessão extraordinária será convocada pelo Presidente, de ofício, pelo Colégio 

de Líderes ou por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado.  

§ 2º O Presidente prefixará o dia, a hora e a Ordem do Dia da sessão extraordinária, 

que serão comunicados à Câmara em sessão ou pelo Diário da Câmara dos Deputados, e, 

quando mediar tempo inferior a vinte e quatro horas para convocação, também por via 

telegráfica ou telefônica, aos Deputados.  

Art. 68. A Câmara poderá realizar sessão solene para comemorações especiais ou 

recepção de altas personalidades, a juízo do Presidente ou por deliberação do Plenário, mediante 

requerimento de um décimo dos Deputados ou Líderes que representem este número, 

atendendo-se que:  

I - em sessão solene, poderão ser admitidos convidados à Mesa e no Plenário;  

II - a sessão solene, que independe de número, será convocada em sessão ou através 

do Diário da Câmara dos Deputados e nela só usarão da palavra os oradores previamente 

designados pelo Presidente;  

III – será admitida a realização de até duas sessões solenes, por deliberação do 

Plenário, a cada mês; (Inciso acrescido pela Resolução nº 8 de 1996) 

IV- para ser submetido ao Plenário, o requerimento para homenagem deverá constar 

no avulso da Ordem do Dia como matéria sobre a mesa; (Inciso acrescido pela Resolução nº 8 

de 1996) 

V - terá preferência para deliberação do Plenário o requerimento que for 

apresentado à Mesa em primeiro lugar. (Inciso acrescido pela Resolução nº 8 de 1996) 

§ 1º As demais homenagens serão prestadas durante prorrogação das sessões de 

debates convocadas para as segundas e sextas-feiras e por prazo não superior a trinta minutos. 

Tratando-se de congressista da legislatura, Chefe de um dos Poderes da República ou Chefe de 

Estado estrangeiro com o qual o Brasil mantenha relações diplomáticas, as homenagens 

poderão ser prestadas no Grande Expediente. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Resolução nº 8, de 1996, e com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
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§ 2º Nas homenagens prestadas durante o Grande Expediente observar-se-á o 

previsto para as sessões solenes, e nas prestadas nas prorrogações das sessões atender-se-á, 

ainda, ao seguinte; 

I – só poderão ocorrer, no máximo, duas homenagens a cada mês;  

II – falará, por cinco minutos, além do autor, um Deputado de cada Partido ou 

Bloco, indicado pelo respectivo Líder;  

III – esgotado o prazo previsto neste parágrafo, a sessão será levantada, facultado 

aos inscritos o direito à publicação e divulgação de seus pronunciamentos. (Parágrafo 

acrescido pela Resolução nº 8, de 1996) 

Art. 69. As sessões serão públicas, mas excepcionalmente poderão ser secretas, 

quando assim deliberado pelo Plenário.  

Art. 70. Poderá a sessão ser suspensa por conveniência da manutenção da ordem, 

não se computando o tempo da suspensão no prazo regimental.  

Art. 71. A sessão da Câmara só poderá ser levantada, antes do prazo previsto para 

o término dos seus trabalhos, no caso de:  

I - tumulto grave;  

II - falecimento de congressista da legislatura, de Chefe de um dos Poderes da 

República ou quando for decretado luto oficial;  

III - presença nos debates de menos de um décimo do número total de Deputados.  

Art. 72. O prazo da duração da sessão poderá ser prorrogado pelo Presidente, de 

ofício, ou, automaticamente, quando requerido pelo Colégio de Líderes, ou por deliberação do 

Plenário, a requerimento de qualquer Deputado, por tempo nunca superior a uma hora, para 

continuar a discussão e votação da matéria da Ordem do Dia, audiência de Ministro de Estado 

e homenagens, observado, neste último caso, o que dispõe o § 1º do art. 68. (Numeração do 

dispositivo citado (§ 1º do art. 68) adaptada aos termos da Resolução nº 8, de 1996, conforme 

republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

§ 1º O requerimento de prorrogação, que poderá ser apresentado à Mesa até o 

momento de o Presidente anunciar a Ordem do Dia da sessão seguinte, será verbal, prefixará o 

seu prazo, não terá discussão nem encaminhamento de votação e será votado pelo processo 

simbólico.  

§ 2º O esgotamento da hora não interrompe o processo de votação, ou o de sua 

verificação, nem do requerimento de prorrogação obstado pelo surgimento de questões de 

ordem.  

§ 3º Havendo matéria urgente, o Presidente poderá deferir requerimento de 

prorrogação da sessão.  

§ 4º A prorrogação destinada à votação da matéria da Ordem do Dia só poderá ser 

concedida com a presença da maioria absoluta dos Deputados.  

§ 5º Se, ao ser requerida prorrogação de sessão, houver orador na tribuna, o 

Presidente o interromperá para submeter a votos o requerimento.  

§ 6º Aprovada a prorrogação, não lhe poderá ser reduzido o prazo, salvo se 

encerrada a discussão e votação da matéria em debate.  

Art. 73. Para a manutenção da ordem, respeito e austeridade das sessões, serão 

observadas as seguintes regras:  

I - só Deputados e Senadores podem ter assento no Plenário, ressalvado o disposto 

no art. 77, §§ 2º e 3º;  

II - não será permitida conversação que perturbe a leitura de documento, chamada 

para votação, comunicações da Mesa, discursos e debates;  

III - o Presidente falará sentado, e os demais Deputados, de pé, a não ser que 

fisicamente impossibilitados;  

...................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
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CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES SECRETAS 

 

Art. 92. A sessão secreta será convocada, com a indicação precisa de seu objetivo:  

I - automaticamente, a requerimento escrito de Comissão, para tratar de matéria de 

sua competência, ou do Colégio de Líderes ou de, pelo menos, um terço da totalidade dos 

membros da Câmara, devendo o documento permanecer em sigilo até ulterior deliberação do 

Plenário;  

II - por deliberação do Plenário, quando o requerimento for subscrito por Líder ou 

um quinto dos membros da Câmara.  

Parágrafo único. Será secreta a sessão em que a Câmara deva deliberar sobre:  

I - projeto de fixação ou modificação dos efetivos das Forças Armadas;  

II - declaração de guerra ou acordo sobre a paz;  

III - passagem de forças estrangeiras pelo território nacional, ou sua permanência 

nele;  

IV - (Revogado pela Resolução nº 57, de 1994) 

Art. 93. Para iniciar-se a sessão secreta, o Presidente fará sair do recinto das 

tribunas, das galerias e das demais dependências anexas as pessoas estranhas aos trabalhos, 

inclusive os funcionários da Casa, sem prejuízo de outras cautelas que a Mesa adotar no sentido 

de resguardar o sigilo.  

§ 1º Reunida a Câmara em sessão secreta, deliberar-se-á, preliminarmente, salvo na 

hipótese do parágrafo único do artigo precedente, se o assunto que motivou a convocação deve 

ser tratado sigilosa ou publicamente; tal debate, porém, não poderá exceder a primeira hora, 

nem cada Deputado ocupará a tribuna por mais de cinco minutos.  

§ 2º Antes de encerrar-se a sessão secreta, a Câmara resolverá se o requerimento de 

convocação, os debates e deliberações, no todo ou em parte, deverão constar da ata pública, ou 

fixará o prazo em que devam ser mantidos sob sigilo.  

§ 3º Antes de levantada a sessão secreta, a ata respectiva será aprovada e, 

juntamente com os documentos que a ela se refiram, encerrada em invólucro lacrado, 

etiquetado, datado e rubricado pelos membros da Mesa, e recolhida ao Arquivo.  

§ 4º Será permitido a Deputado e a Ministro de Estado que houver participado dos 

debates reduzir seu discurso a escrito para ser arquivado num segundo envelope igualmente 

lacrado, que se anexará ao invólucro mencionado no parágrafo anterior, desde que o interessado 

o prepare em prazo não excedente de uma sessão.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS EMENDAS 

...................................................................................................................................................... 

Art. 120. As emendas de Plenário serão apresentadas:  

I - durante a discussão em apreciação preliminar, turno único ou primeiro turno: por 

qualquer Deputado ou Comissão;  

II - durante a discussão em segundo turno:  

a) por Comissão, se aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) desde que subscritas por um décimo dos membros da Casa, ou Líderes que 

representem este número;  

III - à redação final, até o início da sua votação, observado o quorum previsto nas 

alíneas a e b do inciso anterior.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-57-2-fevereiro-1994-321557-norma-pl.html
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§ 1º Na apreciação preliminar só poderão ser apresentadas emendas que tiverem por 

fim escoimar a proposição dos vícios arguidos pelas Comissões referidas nos incisos I a III do 

art. 54.  

§ 2º Somente será admitida emenda à redação final para evitar lapso formal, 

incorreção de linguagem ou defeito de técnica legislativa, sujeita às mesmas formalidades 

regimentais da emenda de mérito.  

§ 3º Quando a redação final for de emendas da Câmara a proposta de emenda à 

Constituição ou a projeto oriundos do Senado, só se admitirão emendas de redação a dispositivo 

emendado e as que decorram de emendas aprovadas.  

§ 4º As proposições urgentes, ou que se tornarem urgentes em virtude de 

requerimento, só receberão emendas de Comissão ou subscritas por um quinto dos membros da 

Câmara ou Líderes que representem este número, desde que apresentadas em Plenário até o 

início da votação da matéria.  

§ 5º Não poderá ser emendada a parte do projeto de lei aprovado conclusivamente 

pelas Comissões que não tenha sido objeto do recurso provido pelo Plenário.  

Art. 121. As emendas de Plenário serão publicadas e distribuídas, uma a uma, às 

Comissões, de acordo com a matéria de sua competência.  

Parágrafo único. O exame do mérito, da adequação financeira ou orçamentária e 

dos aspectos jurídicos e legislativos das emendas poderá ser feito, por delegação dos respectivos 

colegiados técnicos, mediante parecer apresentado diretamente em Plenário, sempre que 

possível pelos mesmos Relatores da proposição principal junto às Comissões que opinaram 

sobre a matéria. (Parágrafo único com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA URGÊNCIA 

...................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Requerimento de Urgência 

...................................................................................................................................................... 

Art. 155. Poderá ser incluída automaticamente na Ordem do Dia para discussão e 

votação imediata, ainda que iniciada a sessão em que for apresentada, proposição que verse 

sobre matéria de relevante e inadiável interesse nacional, a requerimento da maioria absoluta 

da composição da Câmara, ou de Líderes que representem esse número, aprovado pela maioria 

absoluta dos Deputados, sem a restrição contida no § 2º do artigo antecedente.  

Art. 156. A retirada do requerimento de urgência, bem como a extinção do regime 

de urgência, atenderá às regras contidas no art. 104.  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIII 

DA VOTAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

...................................................................................................................................................... 

Art. 183. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações da Câmara 

serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta de seus membros.  

§ 1º Os projetos de leis complementares à Constituição somente serão aprovados se 

obtiverem maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara, observadas, na sua tramitação, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
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as demais normas regimentais para discussão e votação.  

§ 2º Os votos em branco que ocorrerem nas votações por meio de cédulas e as 

abstenções verificadas pelo sistema eletrônico só serão computados para efeito de quorum.  

 

Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 

 

Art. 184. A votação poderá ser ostensiva, adotando-se o processo simbólico ou o 

nominal, e secreta, por meio do sistema eletrônico ou de cédulas.  

Parágrafo único. Assentado, previamente, pela Câmara determinado processo de 

votação para uma proposição, não será admitido para ela requerimento de outro processo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 33, DE 2020 
(Do Sr. Alexis Fonteyne) 

 

Fica instituído o Sistema de Deliberação Remota na Câmara dos 
Deputados. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PRC-27/2020.  
 

 

A Câmara dos Deputados, no exercício da competência prevista no inciso III do art. 51 da 

Constituição Federal, resolve: 

Art. 1º Esta Resolução institui, no âmbito da Câmara dos Deputados, o 

Sistema de Deliberação Remota (SDR), como forma de discussão e 

votação remota de matérias sujeitas à apreciação do Plenário. 

Parágrafo único. Entende-se como votação e discussão remota a 

apreciação de matérias por meio de solução tecnológica que dispensa a 

presença física dos parlamentares em Plenário. 

Art. 2º. O Capítulo II do Título III do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados passa a vigorar acrescido da seguinte Seção VII e dos 

seguintes artigos 91-A a 91-D: 

“Seção VII 

Do Sistema de Deliberação Remoto (SDR) 

Art. 91 - A. O Presidente da Câmara dos Deputados poderá acionar o 

Sistema de Deliberação Remota (SDR) para viabilizar o funcionamento 
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do Plenário nos casos em que  impossibilitada a participação presencial 

de relevante parte do quórum por fato público e notório. 

§ 1º Acionado o SDR pelo Presidente da Câmara dos Deputados, as 

deliberações do Plenário serão tomadas por meio de sessões virtuais. 

§ 2º As reuniões de Comissões da Câmara dos Deputados poderão ser 

convocadas por meio de ferramenta virtual, a critério do Presidente da 

Comissão. 

Art. 91 - B. O SDR terá como base uma ou mais plataformas que 

permitirão o debate com áudio e vídeo entre os parlamentares, 

observadas as seguintes diretrizes: 

I - as sessões realizadas por meio do SDR serão públicas, ressalvado o 

disposto nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 92, asseguradas 

a transmissão simultânea pelos canais de mídia institucionais e a 

posterior disponibilização do áudio e do vídeo das sessões; 

II - o sistema de votação deve preservar o sigilo da qualidade do voto do 

parlamentar até o momento em que for totalizada a votação e proclamado 

o seu resultado; 

III - encerrada a votação, o voto proferido por meio do SDR é 

irretratável; 

IV - nenhuma solução tecnológica utilizada pelo SDR implicará o 

trânsito de dados biométricos de parlamentares pela internet; 

V - o processo de votação, a totalização dos votos e o registro dos 

resultados de votação proclamados ocorrerão integralmente em sistemas 

institucionais da Câmara dos Deputados, observados os protocolos de 

segurança aplicáveis; 

VI - as soluções destinadas a gerenciar o áudio e o vídeo das sessões 

poderão valer-se de plataformas comerciais, desde que tais plataformas 

atendam aos requisitos definidos nesta Resolução ou em sua 

regulamentação; 

VII - o SDR deverá funcionar em smartphones que utilizem sistemas 

operacionais IOS ou Android para fins de votação e participação por 

áudio e vídeo nas sessões; 

VIII - a participação por áudio e vídeo nas sessões será possível por meio 

de plataforma homologada pela Câmara dos Deputados, devidamente 

conectada à internet, e a participação em processo de votação requererá 

smartphone previamente habilitado; 

IX - o SDR exigirá verificação em duas etapas para a primeira 

autenticação do dispositivo que será utilizado pelos parlamentares para 

participar das votações; 

X - o SDR deverá permitir o acesso simultâneo de todos os parlamentares 
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e da Secretaria-Geral da Mesa, que exercerá a mediação da sessão sob o 

comando direto do Presidente da Câmara dos Deputados; 

XI - durante a sessão em que esteja sendo utilizado o SDR, ficará em 

funcionamento ininterrupto, sob a responsabilidade da Diretoria de 

Inovação e Tecnologia da Informação, central de atendimento aos 

parlamentares e às equipes das lideranças para solucionar quaisquer 

dúvidas ou problemas relacionados à operação das plataformas que 

viabilizam a deliberação. 

Art. 91-C. As sessões realizadas por meio do SDR serão consideradas 

sessões deliberativas extraordinárias da Câmara dos Deputados, em cuja 

ata será expressamente consignada a informação de que as deliberações 

foram tomadas em ambiente virtual. 

§ 1º As sessões realizadas por meio do SDR deverão ser convocadas com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, salvo se realizadas em 

sequência. 

§ 2º Matérias que contem com a manifestação favorável de Líderes que 

representem 2/3 (dois terços) dos membros da Casa e das Lideranças do 

Governo, da Maioria, da Minoria e da Oposição poderão, mediante 

requerimento, ser incluídas na pauta já no regime de urgência a que se 

refere o art. 155, caso ainda não tramitem nesse regime, e, em relação a 

elas, não caberão requerimentos de retirada de pauta, de adiamento da 

discussão ou votação, de discussão ou votação parcelada ou por 

determinado processo, nem requerimentos de destaque simples ou 

quebra de interstício para pedido de verificação de votação simbólica, 

sendo assegurado o direito à apresentação de requerimentos de destaque 

de bancada e de emendas de Plenário, observado o disposto no § 4º do 

art. 120. 

§ 3º Se da ordem do dia da sessão convocada para ser realizada por meio 

do SDR constarem apenas itens que atendam ao disposto no § 3º deste 

artigo, o prazo de duração da sessão poderá ser prorrogado pelo 

Presidente da Câmara dos Deputados pelo tempo necessário à conclusão 

da apreciação dos itens constantes da pauta. 

§ 4º Na hipótese de inclusão de matérias que não atendam aos requisitos 

previstos no § 3º deste artigo, serão admitidos todos os requerimentos 

procedimentais previstos regimentalmente e será aplicável a limitação da 

duração da sessão ao prazo previsto no caput do art. 67, facultada a 

prorrogação por 1 (uma) hora, prevista no caput do art. 72. 

Art. 91-D A disponibilização pelo parlamentar a terceiro de sua senha 

pessoal ou do dispositivo cadastrado para registrar seu voto importará 

em procedimento incompatível com o decoro parlamentar, nos termos 

do inciso II do caput do art. 55 da Constituição Federal, ressalvadas as 

hipóteses em que esse procedimento seja indispensável para que 

parlamentares com deficiência possam fazer uso adequado do sistema." 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus impôs uma nova realidade para o mundo. Desde então temos nos adaptado aos 

novos hábitos com medidas de segurança e higiene para evitar a proliferação do Covid-19. 

A impossibilidade de reuniões presenciais impactou diversas atividades como a 

educação, a forma que as empresas se organizam, a forma da prestação de alguns tipos de 

serviços e até a forma de o Estado se relacionar com o cidadão. 

Essa possibilidade traz à nossa realidade um futuro que acreditávamos estar 

distante, porém, agora é a hora de agir para nos adequarmos ao “novo normal”. 

Neste momento, a Câmara da dos Deputados tomou a melhor atitude para 

continuar dando as respostas aos anseios da sociedade brasileira, com a adoção do Sistema de 

Deliberação Remota (SDR). A nova realidade possibilita a votação de proposições de forma 

remota e garante a inviolabilidade do painel. Certamente essa é uma forma de respeitar o 

dinheiro do pagador de impostos e diminuir o custo do Estado. 

Cabe salientar que as matérias aprovadas até agora foram amplamente discutidas 

nos colégios de líderes e nas respectivas bancadas, o que garante o bom andamento dos 

trabalhos e o respeito às demandas de todos os partidos apesar da discricionariedade garantida 

ao Presidente da Câmara para escolher as pautas. Importante dizer, também, que esse modelo 

respeita o princípio da publicidade disposto na Constituição Federal. 

Assim, conto com o apoio dos nobres pares para aprovar a presente proposição 

e incluir de forma definitiva o Sistema de Deliberação Remota no Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, visando a adequação desta Casa ao “novo normal”. 

 Sala das Sessões,   maio de 2020. 

ALEXIS FONTEYNE 

NOVO/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Câmara dos Deputados 

 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:  

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o 

Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não 

apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 

legislativa;  

III - elaborar seu regimento interno;  

IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército 

e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante 

da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos 

Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente 

o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por 

dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para 

o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.  

 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

....................................................................................................................................................... 

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:  

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;  

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;  

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões 

ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada;  

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;  

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Constituição;  

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.  

§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no 

regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional ou 

a percepção de vantagens indevidas.  

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela Câmara 

dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, mediante provocação da 

respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla 

defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 76, de 2013) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-76-28-novembro-2013-777475-publicacaooriginal-142037-pl.html
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§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa da 

Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de partido 

político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à 

perda do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais 

de que tratam os §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional de Revisão nº 6, 

de 1994) 

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:  

I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário 

de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de capital ou chefe de missão 

diplomática temporária;  

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem 

remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento 

e vinte dias por sessão legislativa.  

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções 

previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.  

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se 

faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.  

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela remuneração 

do mandato.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363972&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363972&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS SESSÕES DA CÂMARA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 67. A sessão extraordinária, com duração de quatro horas, será destinada 

exclusivamente à discussão e votação das matérias constantes da Ordem do Dia.  

§ 1º A sessão extraordinária será convocada pelo Presidente, de ofício, pelo Colégio 

de Líderes ou por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado.  

§ 2º O Presidente prefixará o dia, a hora e a Ordem do Dia da sessão extraordinária, 

que serão comunicados à Câmara em sessão ou pelo Diário da Câmara dos Deputados, e, 

quando mediar tempo inferior a vinte e quatro horas para convocação, também por via 

telegráfica ou telefônica, aos Deputados.  

Art. 68. A Câmara poderá realizar sessão solene para comemorações especiais ou 

recepção de altas personalidades, a juízo do Presidente ou por deliberação do Plenário, mediante 

requerimento de um décimo dos Deputados ou Líderes que representem este número, 

atendendo-se que:  

I - em sessão solene, poderão ser admitidos convidados à Mesa e no Plenário;  

II - a sessão solene, que independe de número, será convocada em sessão ou através 

do Diário da Câmara dos Deputados e nela só usarão da palavra os oradores previamente 

designados pelo Presidente;  

III – será admitida a realização de até duas sessões solenes, por deliberação do 

Plenário, a cada mês; (Inciso acrescido pela Resolução nº 8 de 1996) 

IV- para ser submetido ao Plenário, o requerimento para homenagem deverá constar 

no avulso da Ordem do Dia como matéria sobre a mesa; (Inciso acrescido pela Resolução nº 8 

de 1996) 

V - terá preferência para deliberação do Plenário o requerimento que for 

apresentado à Mesa em primeiro lugar. (Inciso acrescido pela Resolução nº 8 de 1996) 

§ 1º As demais homenagens serão prestadas durante prorrogação das sessões de 

debates convocadas para as segundas e sextas-feiras e por prazo não superior a trinta minutos. 

Tratando-se de congressista da legislatura, Chefe de um dos Poderes da República ou Chefe de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
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Estado estrangeiro com o qual o Brasil mantenha relações diplomáticas, as homenagens 

poderão ser prestadas no Grande Expediente. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Resolução nº 8, de 1996, e com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 2º Nas homenagens prestadas durante o Grande Expediente observar-se-á o 

previsto para as sessões solenes, e nas prestadas nas prorrogações das sessões atender-se-á, 

ainda, ao seguinte; 

I – só poderão ocorrer, no máximo, duas homenagens a cada mês;  

II – falará, por cinco minutos, além do autor, um Deputado de cada Partido ou 

Bloco, indicado pelo respectivo Líder;  

III – esgotado o prazo previsto neste parágrafo, a sessão será levantada, facultado 

aos inscritos o direito à publicação e divulgação de seus pronunciamentos. (Parágrafo 

acrescido pela Resolução nº 8, de 1996) 

Art. 69. As sessões serão públicas, mas excepcionalmente poderão ser secretas, 

quando assim deliberado pelo Plenário.  

Art. 70. Poderá a sessão ser suspensa por conveniência da manutenção da ordem, 

não se computando o tempo da suspensão no prazo regimental.  

Art. 71. A sessão da Câmara só poderá ser levantada, antes do prazo previsto para 

o término dos seus trabalhos, no caso de:  

I - tumulto grave;  

II - falecimento de congressista da legislatura, de Chefe de um dos Poderes da 

República ou quando for decretado luto oficial;  

III - presença nos debates de menos de um décimo do número total de Deputados.  

Art. 72. O prazo da duração da sessão poderá ser prorrogado pelo Presidente, de 

ofício, ou, automaticamente, quando requerido pelo Colégio de Líderes, ou por deliberação do 

Plenário, a requerimento de qualquer Deputado, por tempo nunca superior a uma hora, para 

continuar a discussão e votação da matéria da Ordem do Dia, audiência de Ministro de Estado 

e homenagens, observado, neste último caso, o que dispõe o § 1º do art. 68. (Numeração do 

dispositivo citado (§ 1º do art. 68) adaptada aos termos da Resolução nº 8, de 1996, conforme 

republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

§ 1º O requerimento de prorrogação, que poderá ser apresentado à Mesa até o 

momento de o Presidente anunciar a Ordem do Dia da sessão seguinte, será verbal, prefixará o 

seu prazo, não terá discussão nem encaminhamento de votação e será votado pelo processo 

simbólico.  

§ 2º O esgotamento da hora não interrompe o processo de votação, ou o de sua 

verificação, nem do requerimento de prorrogação obstado pelo surgimento de questões de 

ordem.  

§ 3º Havendo matéria urgente, o Presidente poderá deferir requerimento de 

prorrogação da sessão.  

§ 4º A prorrogação destinada à votação da matéria da Ordem do Dia só poderá ser 

concedida com a presença da maioria absoluta dos Deputados.  

§ 5º Se, ao ser requerida prorrogação de sessão, houver orador na tribuna, o 

Presidente o interromperá para submeter a votos o requerimento.  

§ 6º Aprovada a prorrogação, não lhe poderá ser reduzido o prazo, salvo se 

encerrada a discussão e votação da matéria em debate.  

Art. 73. Para a manutenção da ordem, respeito e austeridade das sessões, serão 

observadas as seguintes regras:  

I - só Deputados e Senadores podem ter assento no Plenário, ressalvado o disposto 

no art. 77, §§ 2º e 3º;  

II - não será permitida conversação que perturbe a leitura de documento, chamada 

para votação, comunicações da Mesa, discursos e debates;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
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III - o Presidente falará sentado, e os demais Deputados, de pé, a não ser que 

fisicamente impossibilitados;  

IV - o orador usará da tribuna à hora do Grande Expediente, nas Comunicações de 

Lideranças e nas Comunicações Parlamentares, ou durante as discussões, podendo, porém, falar 

dos microfones de apartes sempre que, no interesse da ordem, o Presidente a isto não se opuser;  

V - ao falar da bancada, o orador em nenhuma hipótese poderá fazê-lo de costas 

para a Mesa;  

VI - a nenhum Deputado será permitido falar sem pedir a palavra e sem que o 

Presidente a conceda, e somente após essa concessão a taquigrafia iniciará o apanhamento do 

discurso;  

VII - se o Deputado pretender falar ou permanecer na tribuna anti-regimentalmente, 

o Presidente adverti-lo-á; se, apesar dessa advertência, o Deputado insistir em falar, o Presidente 

dará o seu discurso por terminado;  

VIII - sempre que o Presidente der por findo o discurso, os taquígrafos deixarão de 

registrá-lo;  

IX - se o Deputado perturbar a ordem ou o andamento regimental da sessão, o 

Presidente poderá censurá-lo oralmente ou, conforme a gravidade, promover a aplicação das 

sanções previstas neste Regimento;  

X - o Deputado, ao falar, dirigirá a palavra ao Presidente, ou aos Deputados de 

modo geral;  

XI - referindo-se, em discurso, a colega, o Deputado deverá fazer preceder o seu 

nome do tratamento de Senhor ou de Deputado; quando a ele se dirigir, o Deputado dar-lhe-á o 

tratamento de Excelência;  

XII - nenhum Deputado poderá referir-se de forma descortês ou injuriosa a 

membros do Poder Legislativo ou às autoridades constituídas deste e dos demais Poderes da 

República, às instituições nacionais, ou a Chefe de Estado estrangeiro com o qual o Brasil 

mantenha relações diplomáticas;  

XIII - não se poderá interromper o orador, salvo concessão especial deste para 

levantar questão de ordem ou para aparteá-lo, e no caso de comunicação relevante que o 

Presidente tiver de fazer;  

XIV- a qualquer pessoa é vedado fumar no recinto do Plenário.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS SESSÕES PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Da Comissão Geral 

 

Art. 91. A sessão plenária da Câmara será transformada em Comissão Geral, sob a 

direção de seu Presidente, para:  

I - debate de matéria relevante, por proposta conjunta dos Líderes, ou a 

requerimento de um terço da totalidade dos membros da Câmara;  

II - discussão de projeto de lei de iniciativa popular, desde que presente o orador 

que irá defendê-lo;  

III - comparecimento de Ministro de Estado.  

§ 1º A Comissão Geral convocada com fundamento no inciso I do caput terá por 

finalidade fomentar o debate sobre matéria relevante por meio da oitiva de autoridades, 

especialistas com notório conhecimento sobre o tema, membros de entidade da sociedade civil, 

e demais pessoas com experiência e autoridade na matéria, limitados a, no máximo, 2 (dois) 

convidados indicados por Partido ou Bloco, cuja lista deverá ser divulgada pela Mesa com, no 
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mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 50, 

de 2013) 

§ 1º-A. No caso do inciso I do caput, falarão, primeiramente, o Autor do 

requerimento, por 20 (vinte) minutos, seguindo-se os convidados indicados por Partido ou 

Bloco, na ordem de indicação, cada um por 5 (cinco) minutos, depois os Líderes, pelo prazo de 

5 (cinco) minutos para cada Líder, e após, os demais deputados que tenham requerido inscrição 

perante a Mesa, sendo destinados 3 (três) minutos para cada um. (Primitivo § 1º renumerado e 

com redação dada pela Resolução nº 50, de 2013) 

§ 2º Na hipótese do inciso II, poderá usar da palavra qualquer signatário do projeto 

ou Deputado, indicado pelo respectivo autor, por trinta minutos, sem apartes, observando-se 

para o debate as disposições contidas nos §§ 1º e 4º do art. 220, e nos §§ 2º e 3º do art. 222.  

§ 3º Alcançada a finalidade da Comissão Geral, a sessão plenária terá andamento a 

partir da fase em que ordinariamente se encontrariam os trabalhos.  

 

CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES SECRETAS 

 

Art. 92. A sessão secreta será convocada, com a indicação precisa de seu objetivo:  

I - automaticamente, a requerimento escrito de Comissão, para tratar de matéria de 

sua competência, ou do Colégio de Líderes ou de, pelo menos, um terço da totalidade dos 

membros da Câmara, devendo o documento permanecer em sigilo até ulterior deliberação do 

Plenário;  

II - por deliberação do Plenário, quando o requerimento for subscrito por Líder ou 

um quinto dos membros da Câmara.  

Parágrafo único. Será secreta a sessão em que a Câmara deva deliberar sobre:  

I - projeto de fixação ou modificação dos efetivos das Forças Armadas;  

II - declaração de guerra ou acordo sobre a paz;  

III - passagem de forças estrangeiras pelo território nacional, ou sua permanência 

nele;  

IV - (Revogado pela Resolução nº 57, de 1994) 

Art. 93. Para iniciar-se a sessão secreta, o Presidente fará sair do recinto das 

tribunas, das galerias e das demais dependências anexas as pessoas estranhas aos trabalhos, 

inclusive os funcionários da Casa, sem prejuízo de outras cautelas que a Mesa adotar no sentido 

de resguardar o sigilo.  

§ 1º Reunida a Câmara em sessão secreta, deliberar-se-á, preliminarmente, salvo na 

hipótese do parágrafo único do artigo precedente, se o assunto que motivou a convocação deve 

ser tratado sigilosa ou publicamente; tal debate, porém, não poderá exceder a primeira hora, 

nem cada Deputado ocupará a tribuna por mais de cinco minutos.  

§ 2º Antes de encerrar-se a sessão secreta, a Câmara resolverá se o requerimento de 

convocação, os debates e deliberações, no todo ou em parte, deverão constar da ata pública, ou 

fixará o prazo em que devam ser mantidos sob sigilo.  

§ 3º Antes de levantada a sessão secreta, a ata respectiva será aprovada e, 

juntamente com os documentos que a ela se refiram, encerrada em invólucro lacrado, 

etiquetado, datado e rubricado pelos membros da Mesa, e recolhida ao Arquivo.  

§ 4º Será permitido a Deputado e a Ministro de Estado que houver participado dos 

debates reduzir seu discurso a escrito para ser arquivado num segundo envelope igualmente 

lacrado, que se anexará ao invólucro mencionado no parágrafo anterior, desde que o interessado 

o prepare em prazo não excedente de uma sessão.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-50-17-dezembro-2013-777699-publicacaooriginal-142378-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-50-17-dezembro-2013-777699-publicacaooriginal-142378-pl.html
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DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS EMENDAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 120. As emendas de Plenário serão apresentadas:  

I - durante a discussão em apreciação preliminar, turno único ou primeiro turno: por 

qualquer Deputado ou Comissão;  

II - durante a discussão em segundo turno:  

a) por Comissão, se aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) desde que subscritas por um décimo dos membros da Casa, ou Líderes que 

representem este número;  

III - à redação final, até o início da sua votação, observado o quorum previsto nas 

alíneas a e b do inciso anterior.  

§ 1º Na apreciação preliminar só poderão ser apresentadas emendas que tiverem por 

fim escoimar a proposição dos vícios arguidos pelas Comissões referidas nos incisos I a III do 

art. 54.  

§ 2º Somente será admitida emenda à redação final para evitar lapso formal, 

incorreção de linguagem ou defeito de técnica legislativa, sujeita às mesmas formalidades 

regimentais da emenda de mérito.  

§ 3º Quando a redação final for de emendas da Câmara a proposta de emenda à 

Constituição ou a projeto oriundos do Senado, só se admitirão emendas de redação a dispositivo 

emendado e as que decorram de emendas aprovadas.  

§ 4º As proposições urgentes, ou que se tornarem urgentes em virtude de 

requerimento, só receberão emendas de Comissão ou subscritas por um quinto dos membros da 

Câmara ou Líderes que representem este número, desde que apresentadas em Plenário até o 

início da votação da matéria.  

§ 5º Não poderá ser emendada a parte do projeto de lei aprovado conclusivamente 

pelas Comissões que não tenha sido objeto do recurso provido pelo Plenário.  

Art. 121. As emendas de Plenário serão publicadas e distribuídas, uma a uma, às 

Comissões, de acordo com a matéria de sua competência.  

Parágrafo único. O exame do mérito, da adequação financeira ou orçamentária e 

dos aspectos jurídicos e legislativos das emendas poderá ser feito, por delegação dos respectivos 

colegiados técnicos, mediante parecer apresentado diretamente em Plenário, sempre que 

possível pelos mesmos Relatores da proposição principal junto às Comissões que opinaram 

sobre a matéria. (Parágrafo único com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA URGÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Requerimento de Urgência 

....................................................................................................................................................... 

Art. 155. Poderá ser incluída automaticamente na Ordem do Dia para discussão e 

votação imediata, ainda que iniciada a sessão em que for apresentada, proposição que verse 

sobre matéria de relevante e inadiável interesse nacional, a requerimento da maioria absoluta 

da composição da Câmara, ou de Líderes que representem esse número, aprovado pela maioria 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
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absoluta dos Deputados, sem a restrição contida no § 2º do artigo antecedente.  

Art. 156. A retirada do requerimento de urgência, bem como a extinção do regime 

de urgência, atenderá às regras contidas no art. 104.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 36, DE 2020 
(Do Sr. Roberto Pessoa) 

 
 
Institui, no âmbito da Câmara dos Deputados, o Sistema de Deliberação 
Remota, destinada a viabilizar a votação em Plenário de matérias que não 
estejam sujeitas a aprovação com quórum especial 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-152/2016.  
 

 
A CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuições previstas no art. 51, III, da 
Constituição Federal, resolve: 
 
 Art.   1º   Esta   Resolução   regulamenta no âmbito   da Câmara   dos Deputados, a 
forma de discussão e votação remota de matérias pautadas, sujeitas à apreciação do 
Plenário, que não sejam de aprovação com quórum especial. 
 
§1º convocada de sessão a ser realizada pelo SDR, constarão apenas itens que não 
necessitem de quórum especial para a aprovação. 
 
Art.  2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICTIVA 

É da natureza do parlamento o debate em torno dos temas de 

relevância nacional. Salutar é a regra que possibilita aos líderes partidários utilizarem 

da palavra para expor à Nação temas dos mais altos relevos. 

  Todavia, isso não é uma atribuição apenas dos Líderes Partidários. 

Qualquer parlamentar tem a incumbência e o dever de expor à Nação as situações de 

alto interesse nacional. 

  Ademais, o presento Projeto de Resolução tem como escopo perpetuar 

o que hoje usamos de forma temporária, ou seja, o Sistema de Votação Remota. 

                        Neste sentindo, pretendemos trazer a baila uma das lições tiradas em 
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tempos difíceis como este em que vivemos, qual seja, a utilização do sistema de 

votação remota.  

                         Não obstante, destacamos que o referido sistema proporciona 

economia ao erário público e não prejudica a produção legislativa desta Casa, mas 

proporcionara justamente o oposto, ou seja, maior produção legislativa e menor gasto 

de recursos públicos. 

                        Nesse sentido, buscando harmonizar a economia de recursos públicos 

com o aumento gradativo da produção legislativa da Camara dos Deputados, 

propomos a presente medida, a qual contamos com o apoio dos ilustres pares para 

sua aprovação. 

 
Sala das Sessões,      de junho de 2020 

 
 

Deputado ROBERTO PESSOA 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 41, DE 2020 

(Do Sr. Rogério Peninha Mendonça) 
 

Altera o art. 1º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados para 
dispor sobre a alternância entre sessões e reuniões presenciais e sessões 
e reuniões realizadas pelo sistema de deliberação remota. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-20/2020.  
 
 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º Este Projeto de Resolução modifica o Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados para dispor sobre a alternância entre reuniões presenciais e 

reuniões realizadas pelo sistema de deliberação remota da Câmara dos Deputados. 

Art. 2º São introduzidos os parágrafos segundo e terceiro no art. 1º do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados com a redação a seguir, renumerando-

se como § 1º o atual parágrafo único: 

“Art. 1º.......................................................................................... 

§1º................................................................................................ 

§2º As reuniões do Plenário e das Comissões da Câmara dos 
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Deputados acontecerão de segunda a sexta feira e serão presenciais 

ou realizadas pelo sistema de deliberação remota da Câmara dos 

Deputados. 

§ 3º A cada semana de deliberação presencial sucederá uma semana 

de trabalhos realizados pelo sistema de deliberação remota, 

excetuando eventual opção do Plenário por suspensão da ordem 

prevista neste parágrafo.” (NR) 

Art. 3º Este Projeto de Resolução entra em vigor noventa dias após a 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A covid-19, moléstia viral, hipercontagiosa e de grande letalidade, que 

tomou de assalto o Planeta, impôs nos quatro quadrantes do globo terrestre novos 

modi vivendie novas rotinas em nosso dia a dia. Para enfrentá-la, recorre-se num 

crescendo ao distanciamento social. Um dos fatores que, sem dúvida, minoram o 

impacto devastador da moléstia sobre a economia e sobre a vida em geral é o fato de 

vivermos em época onde já estavam disponíveis ferramentas para o trabalho à 

distância. É claro que, no bojo dessa crise, se aperfeiçoaram e se refinaram essas 

ferramentas, e criaram-se outras, mesmo que se considere que os marcos 

tecnológicos já estavam dados nesse domínio. 

O teletrabalho, que já vinha sendo implantado em diversos setores da 

economia contemporânea, conheceu na pandemia vertiginosa expansão. Com ele 

vem uma nova distribuição de espaço e de população na arquitetura viva das cidades. 

Empresas, estados, organizações não governamentais e igrejas passaram a se servir 

intensamente do trabalho a distância. A Câmara dos Deputados não se constituiu em 

exceção em meio a essa tendência avassaladora. 

Ao contrário, aqui se implantou de modo criativo e pioneiro o sistema 

de deliberação remota, o qual vige e deve viger durante todo o período em que 

persistir a pandemia. 

É de notar que se constata, cada vez mais e em escala mundial, que 

essa intensificação do teletrabalho rompeu a inércia que resistia à sua plena 

implantação. O que se prevê é que muitos dos que foram submetidos ao trabalho à 

distância por força da covid-19, não mais voltarão aos escritórios ou lojas onde 

trabalhavam no período que antecede à pandemia, mas que seguirão em teletrabalho 

no mundo pós-pandemia13. 

Também nós Parlamentares não escapamos dessa tendência, apesar 

de constatarmos a necessidade imperiosa do contato pessoal e do convívio entre 

diferentes nas sessões e reuniões nesta Casa, seja pela velocidade e empatia que ele 

imprime aos trabalhos legislativos, seja pelo caráter simbólico inerente à 

                                                      
3https://www.cnbc.com/2020/05/11/work-from-home-is-here-to-stay-after-coronavirus.html 
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representação política. Conhecendo-nos de perto, afastamos preconceitos e 

desenvolvemos mais e mais meios de resolução pacífica e civilizada dos conflitos 

sociais. 

A lição que se descobre, entre nós, porém, é que usado com 

parcimônia e em conjunto com o trabalho presencial no Parlamento, o sistema de 

deliberação remota deverá também permanecer aqui no após pandemia. Essa 

alternância entre a ação legislativa presencial e a remota permitirá maior contato com 

as bases, elevando a qualidade dos encontros presenciais no Parlamento quando 

esses acontecerem. Eis por que neste Projeto de Resolução introduzimos a 

alternância entre as sessões do plenário e reuniões das comissões presenciais em 

Brasília e as sessões e reuniões operadas pelo sistema de deliberação remota, o qual 

nos oferece a oportunidade de permanecer mais tempo em contatos com nossas 

regiões e bases eleitorais. 

Haja vista o que acabamos de expor, pedimos às Senhoras 

Deputadas e aos Senhores Deputados apoio ao presente Projeto de Resolução. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 

Deputado ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
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Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DA SEDE 

 

Art. 1º A Câmara dos Deputados, com sede na Capital Federal, funciona no Palácio 

do Congresso Nacional.  

Parágrafo único. Havendo motivo relevante, ou de força maior, a Câmara poderá, 

por deliberação da Mesa, ad referendum da maioria absoluta dos Deputados, reunir-se em outro 

edifício ou em ponto diverso no território nacional.  

 

CAPÍTULO II 

DAS SESSÕES LEGISLATIVAS 

 

Art. 2º A Câmara dos Deputados reunir-se-á durante as sessões legislativas:  

I - ordinárias, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro; 

(Inciso com redação adaptada à Emenda Constitucional nº 50, de 2006, conforme Ato da Mesa 

nº 80, de 2006) 

II - extraordinárias, quando, com este caráter, for convocado o Congresso Nacional.  

§ 1º As reuniões marcadas para as datas a que se refere o inciso I serão transferidas 

para o primeiro dia útil subsequente quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.  

§ 2º A primeira e a terceira sessões legislativas ordinárias de cada legislatura serão 

precedidas de sessões preparatórias.  

§ 3º A sessão legislativa ordinária não será interrompida em 17 de julho, enquanto 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-50-14-fevereiro-2006-541079-retificacao-43124-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2006/atodamesa-80-26-abril-2006-541993-publicacaooriginal-49059-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2006/atodamesa-80-26-abril-2006-541993-publicacaooriginal-49059-cd-mesa.html
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não for aprovada a lei de diretrizes orçamentárias pelo Congresso Nacional. (Parágrafo com 

redação adaptada à Emenda Constitucional nº 50, de 2006, conforme Ato da Mesa nº 80, de 

2006) 

§ 4º Quando convocado extraordinariamente o Congresso Nacional, a Câmara dos 

Deputados somente deliberará sobre a matéria objeto da convocação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 71, DE 2021 

(Do Sr. Leônidas Cristino ) 
 

Altera o Regimento Interno da Câmara dos Deputados para estabelecer 
sessões presenciais e híbridas no âmbito da Câmara dos Deputados.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-20/2020.  
 

 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-50-14-fevereiro-2006-541079-retificacao-43124-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-50-14-fevereiro-2006-541079-retificacao-43124-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2006/atodamesa-80-26-abril-2006-541993-publicacaooriginal-49059-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2006/atodamesa-80-26-abril-2006-541993-publicacaooriginal-49059-cd-mesa.html
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           CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº               , DE 2021

(Do Sr. Leônidas Cristino)

Altera  o Regimento  Interno  da
Câmara  dos  Deputados  para  estabelecer
sessões presenciais e híbridas no âmbito da
Câmara dos Deputados. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve:

Art.  1º. Esta Resolução altera o Regimento Interno da Câmara
dos Deputados para estabelecer sessões presenciais e híbridas no âmbito da
Câmara dos Deputados. 

Art.  2º. Inclua-se  na  Resolução  no 17,  de  1989  –  Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o seguinte art. 65-A:

“Art. 65-A. As sessões da Câmara dos Deputados serão
realizadas de forma presencial e híbrida.

§  1º  Considera-se  sessão  presencial  a  realizada
exclusivamente com a presença física dos parlamentares
no Plenário.

§ 2º Considera-se sessão híbrida a realizada por meio de
solução  tecnológica  que  concilie  a  presença  física  dos
parlamentares  no  Plenário  com  a  participação  remota,
conforme regulamento aprovado pela Mesa Diretora.

§  3º  Serão  obrigatoriamente  realizadas  na  forma
presencial  as  sessões  preparatórias  de  que  trata  o
Capítulo III do Título I, e as destinadas à apreciação de
Proposta  de Emenda à Constituição,  de Projeto de  Lei
Complementar, de Medida Provisória e demais matérias
que estejam sobrestando a pauta.

§ 4º As sessões de que trata o §2º serão realizadas, pelo
menos, duas semanas por mês.” 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  crise  causada  pela  pandemia  da  Covid-19  forçou  órgãos
públicos e empresas a se adequarem para evitar o contágio da doença. Em
razão  das  regras  de  distanciamento  social  e  de  isolamento,  as  sessões *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leônidas Cristino
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214726739400
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�

remotas foram a solução para manter a distância física entre os Parlamentares,
bem  como  assegurar  o  isolamento  social  decretado  pelas  autoridades
competentes. 

Antes da pandemia, já havia previsão de que trabalho híbrido ou
remoto  se  tornariam realidade,  tendo em vista  os  avanços tecnológicos da
computação em nuvem e ferramentas de comunicação a distância. Porém, com
o surto de Covid, esse tipo de trabalho surgiu como a alternativa mais acertada
e coerente para frear o aumento de contaminação com o vírus. 

Conforme a tecnologia avança, o sistema híbrido se revela um
modelo  de  trabalho  que  oferece  enormes  vantagens  para  a  Câmara  dos
Deputados  e  para  os  Parlamentares,  pois  não  só  preservaria  a  saúde dos
Deputados e colaboradores, mas também minimizaria os custos despendidos
pela Casa com material, energia, telefone, entre outros. 

É  necessário  que  esta  Casa  se  adapte  à  nova  realidade  e
também acompanhe o processo de modernização que o futuro requer. 

Assim,  o  presente  projeto  de  resolução,  altera  o  Regimento
Interno,  para estabelecer que as  sessões da Câmara dos Deputados serão
realizadas de forma presencial e híbrida. 

O texto exige a realização de sessão presencial quando se tratar
de  sessões  preparatórias,  e  as  destinadas  à  apreciação  de  Proposta  de
Emenda à Constituição, de Projeto de Lei Complementar, de Medida Provisória
e demais matérias que estejam sobrestando a pauta.

Diante de tantas mudanças devido à Covid-19, entendemos que a
alternativa  híbrida  dos  trabalhos  nesta  Casa,  se  revela  oportuna  e  mais
acertada.

Por essas razões solicitamos o apoio dos pares para aprovação
da proposição. 

Sala das Sessões, em         de                          de 2021.

Deputado Leônidas Cristino

PDT/CE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 

 
Seção I 

Da Posse dos Deputados 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 3º O candidato diplomado Deputado Federal deverá apresentar à Mesa, 

pessoalmente ou por intermédio do seu Partido, até o dia 31 de janeiro do ano de instalação de 
cada legislatura, o diploma expedido pela Justiça Eleitoral, juntamente com a comunicação de 
seu nome parlamentar, legenda partidária e unidade da Federação de que proceda a 
representação.  

§ 1º O nome parlamentar compor-se-á, salvo quando, a juízo do Presidente, devam 
ser evitadas confusões, apenas de dois elementos: um prenome e o nome; dois nomes; ou dois 
prenomes.  

§ 2º Caberá à Secretaria-Geral da Mesa organizar a relação dos Deputados 
diplomados, que deverá estar concluída antes da instalação da sessão de posse.  

§ 3º A relação será feita por Estado, Distrito Federal e Territórios, de norte a sul, na 
ordem geográfica das capitais e, em cada unidade federativa, na sucessão alfabética dos nomes 
parlamentares, com as respectivas legendas partidárias.  

Art. 4º No dia 1º de fevereiro do primeiro ano de cada legislatura, os candidatos 
diplomados Deputados Federais reunir-se-ão em sessão preparatória, na sede da Câmara dos 
Deputados. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 1º Assumirá a direção dos trabalhos o último Presidente, se reeleito Deputado, e, 
na sua falta, o Deputado mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas.  

§ 2º Aberta a sessão, o Presidente convidará quatro Deputados, de preferência de 
Partidos diferentes, para servirem de Secretários e proclamará os nomes dos Deputados 
diplomados, constantes da relação a que se refere o artigo anterior.  

§ 3º Examinadas e decididas pelo Presidente as reclamações atinentes à relação 
nominal dos Deputados, será tomado o compromisso solene dos empossados. De pé todos os 
presentes, o Presidente proferirá a seguinte declaração: "Prometo manter, defender e cumprir a 
Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro e sustentar a união, a 
integridade e a independência do Brasil". Ato contínuo, feita a chamada, cada Deputado, de pé, 
a ratificará dizendo: "Assim o prometo", permanecendo os demais Deputados sentados e em 
silêncio.  

§ 4º O conteúdo do compromisso e o ritual de sua prestação não poderão ser 
modificados; o compromissando não poderá apresentar, no ato, declaração oral ou escrita nem 
ser empossado através de procurador.  

§ 5º O Deputado empossado posteriormente prestará o compromisso em sessão e 
junto à Mesa, exceto durante período de recesso do Congresso Nacional, quando o fará perante 
o Presidente.  

§ 6º Salvo motivo de força maior ou enfermidade devidamente comprovados, a 
posse dar-se-á no prazo de trinta dias, prorrogável por igual período a requerimento do 
interessado, contado:  

I - da primeira sessão preparatória para instalação da primeira sessão legislativa da 
legislatura;  

II - da diplomação, se eleito Deputado durante a legislatura;  
III - da ocorrência do fato que a ensejar, por convocação do Presidente.  
§ 7º Tendo prestado o compromisso uma vez, fica o Suplente de Deputado 

dispensado de fazê-lo em convocações subsequentes, bem como o Deputado ao reassumir o 
lugar, sendo a sua volta ao exercício do mandato comunicada à Casa pelo Presidente.  

§ 8º Não se considera investido no mandato de Deputado Federal quem deixar de 
prestar o compromisso nos estritos termos regimentais.  

§ 9º O Presidente fará publicar, no Diário da Câmara dos Deputados do dia 
seguinte, a relação dos Deputados investidos no mandato, organizada de acordo com os critérios 
fixados no § 3º do art. 3º, a qual, com as modificações posteriores, servirá para o registro do 
comparecimento e verificação do quorum necessário à abertura da sessão, bem como para as 
votações nominais e por escrutínio secreto. (Denominação original “Diário do Congresso 
Nacional” alterada para “Diário da Câmara dos Deputados” para adequação ao Ato dos 
Presidentes das Mesas das duas Casas do Congresso Nacional, de 2 de outubro de 1995, 
conforme republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

 
Seção II 

Da Eleição da Mesa 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocon_sn/1995/atoconjunto-35688-2-outubro-1995-538853-publicacaooriginal-35859-cd-mesa_sf-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocon_sn/1995/atoconjunto-35688-2-outubro-1995-538853-publicacaooriginal-35859-cd-mesa_sf-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocon_sn/1995/atoconjunto-35688-2-outubro-1995-538853-publicacaooriginal-35859-cd-mesa_sf-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
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Art. 5º Na segunda sessão preparatória da primeira sessão legislativa de cada 

legislatura, no dia 1º de fevereiro, sempre que possível sob a direção da Mesa da sessão anterior, 
realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros da Mesa e dos Suplentes dos 
Secretários, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição 
imediatamente subsequente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 
2012) 

§ 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas 
diferentes, ainda que sucessivas.  

§ 2º Enquanto não for escolhido o Presidente, não se procederá à apuração para os 
demais cargos.  

Art. 6º No terceiro ano de cada legislatura, em data e hora previamente designadas 
pelo Presidente da Câmara dos Deputados, antes de inaugurada a sessão legislativa e sob a 
direção da Mesa da sessão anterior, realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros 
da Mesa e dos Suplentes dos Secretários. 

§ 1º (Revogado). 
§ 2º (Revogado). 
§ 3º Enquanto não for eleito o novo Presidente, dirigirá os trabalhos da Câmara dos 

Deputados a Mesa da sessão legislativa anterior. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 
19, de 2012) 

Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por escrutínio secreto 
e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, e maioria 
simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 
seguintes exigências e formalidades:  

I - registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 
previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, 
de acordo com o principio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses 
Partidos ou Blocos Parlamentares;  

II - chamada dos Deputados para a votação;  
III - realização de segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais votados para cada cargo, 

quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;  
IV - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, 

em caso de empate;  
V - proclamação pelo Presidente do resultado final e posse imediata dos eleitos.  
Parágrafo único. No caso de avaria do sistema eletrônico de votação, far-se-á a 

eleição por cédulas, observados os incisos II a V do caput deste artigo e as seguintes exigências:  
I - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou 
chapa completa, desde que decorrente de acordo partidário;  

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que resguardem 
o sigilo do voto;  

III - colocação das sobrecartas em 4 (quatro) urnas, à vista do Plenário, 2 (duas) 
destinadas à eleição do Presidente e as outras 2 (duas) à eleição dos demais membros da Mesa;  

IV - acompanhamento dos trabalhos de apuração, na Mesa, por 2 (dois) ou mais 
Deputados indicados à Presidência por Partidos ou Blocos Parlamentares diferentes e por 
candidatos avulsos;  

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em 
primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência do 
seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará as 
cédulas pelos cargos a preencher;  

VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados;  
VII - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por 2 

(dois) outros, à medida que apurados;  
VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso I deste parágrafo;  
IX - redação pelo Secretário e leitura pelo Presidente do resultado de cada eleição, 

na ordem decrescente dos votados. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 
Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 
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os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 
princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 
bancadas, observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 
o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 
Parlamentar;  

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 
respectivo Líder fazê-la;  

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 
enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;  

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 
poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante comunicação 
por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento conferido aos demais 
candidatos.  

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a distribuição 
dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de menor 
representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.  

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer vaga 
na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 
disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 
dos membros titulares para responder pelo cargo.  

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 
proporcionalidade não lhe caiba lugar.  

§ 4º As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa serão 
definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na 
conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral, desconsideradas 
as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato. (Parágrafo acrescido pela Resolução 
nº 34, de 2005, em vigor a partir de 1º/2/2007) 

§ 5º Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá 
automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no 
§ 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 
1º/2/2007) 

CAPÍTULO IV 
DOS LÍDERES 

 
Art. 9º Os Deputados são agrupados por representações partidárias ou de Blocos 

Parlamentares, cabendo-lhes escolher o Líder quando a representação atender os requisitos 
estabelecidos no § 3º do art. 17 da Constituição Federal. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Resolução nº 30, de 2018, em vigor em 1º/2/2019, aplicando-se nos termos do art. 6º da 
Resolução nº 30, de 2018) 

§ 1º Cada Líder poderá indicar Vice-Líderes, na proporção de um por quatro 
Deputados, ou fração, que constituam sua representação, facultada a designação de um como 
Primeiro Vice-Líder. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 78, de 1995) 

§ 2º A escolha do Líder será comunicada à Mesa, no início de cada legislatura, ou 
após a criação de Bloco Parlamentar, em documento subscrito pela maioria absoluta dos 
integrantes da representação.  

§ 3º Os Líderes permanecerão no exercício de suas funções até que nova indicação 
venha a ser feita pela respectiva representação.  

§ 4º O Partido que não atenda o disposto no caput deste artigo não terá Liderança, 
mas poderá indicar um de seus integrantes para expressar a posição do Partido no momento da 
votação de proposições, ou para fazer uso da palavra, uma vez por semana, por cinco minutos, 
durante o período destinado às Comunicações de Lideranças. (Parágrafo com redação dada 
pela Resolução nº 30, de 2018, em vigor em 1º/2/2019, aplicando-se nos termos art. 6º da 
Resolução nº 30, de 2018) 

§ 5º Os Líderes e Vice-Líderes não poderão integrar a Mesa.  
§ 6º O quantitativo mínimo de Vice-Líderes previsto no § 1º será calculado com 

base no resultado final das eleições para a Câmara dos Deputados proclamado pelo Tribunal 
Superior Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 1, de 2011) 
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....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DAS SESSÕES DA CÂMARA 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 65. As sessões da Câmara dos Deputados serão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 
I - preparatórias, as que precedem a inauguração dos trabalhos do Congresso 

Nacional na primeira e na terceira sessões legislativas de cada legislatura; (Inciso com redação 
dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

II - deliberativas:  
 a) ordinárias, as de qualquer sessão legislativa, realizadas apenas uma vez por dia, 

de terça a quinta-feira, iniciando-se às quatorze horas;  
 b) extraordinárias, as realizadas em dias ou horas diversos dos prefixados para as 

ordinárias; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 
III - não deliberativas: (Inciso com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 
 a) de debates, as realizadas de forma idêntica às ordinárias, porém com duração de 

cinco horas e sem Ordem do Dia, apenas uma vez às segundas e sextas-feiras, iniciando-se às 
quatorze horas nas segundas-feiras e às nove horas nas sextas-feiras, podendo os Líderes 
delegar a membros de suas bancadas o tempo relativo às Comunicações de Lideranças; (Alínea 
com redação dada pela Resolução nº 21, de 2021) 

b) solenes, as realizadas para grandes comemorações ou homenagens especiais, por 
prazo não excedente a quatro horas. (Alínea com redação dada pela Resolução nº 21, de 2021) 

IV - (Revogado pela Resolução nº 19, de 2012) 
Art. 66. As sessões ordinárias constarão de: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Resolução nº 21, de 2021) 
I - Pequeno Expediente, com duração de sessenta minutos improrrogáveis, 

destinado à matéria do expediente e aos oradores inscritos que tenham comunicação a fazer; 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

II - Grande Expediente, a iniciar-se às dez ou às quinze horas, conforme o caso, 
com duração improrrogável de cinquenta minutos, distribuída entre os oradores inscritos; 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995) 

III - Ordem do Dia, a iniciar-se às dezesseis horas; (Inciso com redação dada pela 
Resolução nº 21, de 2021) 

IV - Comunicações Parlamentares, desde que haja tempo, destinadas a 
representantes de Partidos e Blocos Parlamentares, alternadamente, indicados pelos Líderes. 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 1º Em qualquer tempo da sessão, os Líderes, pessoalmente, ou mediante 
delegação escrita a Vice-Líder, poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de 
assuntos de relevância nacional. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2013) 

§ 2º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá determinar, a fim de adequá-la 
às necessidades da Casa, que a Ordem do Dia absorva o tempo destinado aos oradores do 
Grande Expediente. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 3º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá não designar Ordem do Dia 
para sessões ordinárias, que se converterão em sessões de debates. (Parágrafo acrescido pela 
Resolução nº 3, de 1991, e com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 4º O Presidente da Câmara, de ofício, por proposta do Colégio de Líderes ou 
mediante deliberação do Plenário sobre requerimento de pelo menos um décimo dos Deputados, 
poderá convocar períodos de sessões extraordinárias exclusivamente destinadas à discussão e 
votação das matérias constantes do ato de convocação. (Primitivo § 2º renumerado pela 
Resolução nº 3, de 1991) 

§ 5º Durante os períodos de sessões a que se refere o parágrafo anterior, não serão 
realizadas sessões ordinárias nem funcionarão as Comissões Permanentes. (Primitivo § 3º 
renumerado pela Resolução nº 3, de 1991) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 75, DE 2020 

(Da Sra. Professora Dayane Pimentel) 
 

Autoriza o uso permanente dos recursos de tecnologia do Sistema de 
Deliberação Remota, instituído pela Resolução n. 14, de 17 de março de 
2020, para os fins que especifica, e determina a extensão das mesmas 
soluções tecnológicas para a retomada dos trabalhos das comissões 
permanentes e temporárias da Câmara dos Deputados ao início da 
Terceira Sessão Legislativa Ordinária da 56ª Legislatura.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-20/2020.  
 

 
A CÂMARA DOS DEPUTADOS RESOLVE:  
 
Art. 1º Fica autorizado o uso permanente, nas sessões presenciais, dos 

recursos de tecnologia do Sistema de Deliberação Remota, instituído pela Resolução 
n. 14, de 17 de março de 2020, para fins de registro da presença na Casa e no Plenário, 
de coleta dos votos dos parlamentares e de apresentação de proposições principais e 
acessórias, e a extensão das mesmas soluções tecnológicas para a retomada das 
reuniões presenciais das comissões permanentes e temporárias da Câmara dos 
Deputados ao início da Terceira Sessão Legislativa Ordinária da 56ª Legislatura.  

§ 1º Até o dia 1º de fevereiro de 2021, deve a Secretaria-Geral da Mesa – 
SGM, em conjunto com o Departamento de Comissões – DECOM e a Diretoria de 
Inovação e Tecnologia da Informação – DITEC, elaborar minuta de Ato da Mesa a ser 
submetida à Mesa da Câmara dos Deputados, com vistas a uniformizar e a garantir o 
uso eficaz, seguro e confiável dos recursos tecnológicos necessários ao funcionamento 
das comissões.   

§ 2º Mediante prévio estudo de viabilidade técnica, o disposto neste artigo 
poderá ser estendido ao uso da palavra durante as sessões e reuniões presenciais, para 
fins de aparte, breves comunicados, grande expediente, discussão, encaminhamento, 
orientação, tempo de líder e comunicações parlamentares. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

As medidas de restrição da liberdade de locomoção das pessoas em nível 
mundial causada pela pandemia do novo coronavírus antecipou a adoção de novas 
tecnologias de comunicação e de transações comerciais e financeiras que 
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provavelmente passariam a se tornar parte da realidade do nosso cotidiano apenas 
alguns anos à frente. 

O Sistema de Deliberação Remota da Câmara dos Deputados superou todas 
as expectativas e tem produzido excelentes resultados: oferece segurança, agilidade, 
e confiabilidade nas deliberações; assegura a participação de todos os parlamentares 
interessados; comporta grande fluxo de proposições sujeitas à deliberação do Plenário 
e consistência na formação de quóruns relevantes necessários à aprovação das 
matérias; funciona como elemento ímpar contra a propagação de doenças e, por isso, 
proteção à saúde dos parlamentares, servidores, funcionários e visitantes; gera 
economias vultosas com diárias e passagens e insumos, como água, luz, café e 
descartáveis, que, sozinhos, já representam relevante economia do dinheiro público. 

Mesmo que a vacina do novo coronavírus venha a produzir efeitos 
satisfatórios no curto prazo, o mundo jamais será o mesmo e estaremos todos, como 
sociedade nacional e mundial, submetidos à ameaça constante de uma próxima 
pandemia, o que torna necessária a adoção permanente de rotinas de prevenção e 
diminuição do fluxo de pessoas onde possível o uso de recursos tecnológicos que, com 
segurança e eficiência, produzam o mesmo resultado que teria a presença física. 

Por tudo isso, seria uma decisão inconsequente e irrefletida descartar todo 
o know how e a experiência positiva que tivemos com o Sistema de Deliberação 
Remota durante o ano de 2020. Antes o contrário, devemos aperfeiçoar essa 
tecnologia e dela extrair ganhos de eficiência cada vez maiores ao longo dos anos que 
estão por vir, sendo essa a razão pela qual peço aos meus nobres pares apoio para a 
aprovação do presente Projeto de Resolução. 
 

Sala das Sessões,       de dezembro de 2020. 
 

Deputada PROFESSORA DAYANE PIMENTEL 
PSL/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 14, DE 2020 
Institui, no âmbito da Câmara dos Deputados, o 

Sistema de Deliberação Remota, medida 

excepcional destinada a viabilizar o 

funcionamento do Plenário durante a 

emergência de saúde pública de importância 

internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

 

 Faço saber que a CÂMARA DOS DEPUTADOS aprovou e eu promulgo a 

seguinte Resolução:  

 Art. 1º Esta Resolução institui, no âmbito da Câmara dos Deputados, o Sistema de 
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Deliberação Remota (SDR), como forma de discussão e votação remota de matérias sujeitas à 

apreciação do Plenário.  

 Parágrafo único. Entende-se como votação e discussão remota a apreciação de 

matérias por meio de solução tecnológica que dispensa a presença física dos parlamentares em 

Plenário.  

 Art. 2º Fica instituído o Sistema de Deliberação Remota (SDR), cujo uso é medida 

excepcional a ser determinada pelo Presidente da Câmara dos Deputados para viabilizar o 

funcionamento do Plenário durante a emergência de saúde pública de importância internacional 

relacionada ao coronavírus (Covid-19).  

 § 1º Acionado o SDR pelo Presidente da Câmara dos Deputados, as deliberações 

do Plenário serão tomadas por meio de sessões virtuais e as reuniões de Comissões da Câmara 

dos Deputados ficarão suspensas.  

 § 2º O Presidente da Câmara dos Deputados determinará que as deliberações 

presenciais sejam retomadas tão logo o deslocamento dos parlamentares entre Brasília e seus 

Estados e a realização de sessões e reuniões dos órgãos da Casa sejam, a seu juízo, compatíveis 

com as recomendações do Ministério da Saúde.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 80, DE 2020 

(Do Sr. Emanuel Pinheiro Neto) 
 

Acrescenta-se alínea c, ao inciso II, do artigo 65 e o artigo 66-A ao 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados para instituir as sessões 
deliberativas remota.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-20/2020.  
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Não é possível exibir esta imagem.

  
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPUTADO FEDERAL EMANUEL PINHEIRO NETO - PTB 

 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº    , DE 2020 

                            (Do Sr. Emanuel Pinheiro Neto) 
 
 
 

Acrescenta-se alínea c, ao inciso II, do 

artigo 65 e o artigo 66-A ao Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados para 

instituir as sessões deliberativas 

remota.  

 

A Câmara dos Deputados resolve:  

Art. 1º Esta Resolução acrescenta alínea c, ao inciso II, do artigo 65 e o 

artigo 66-A ao Regimento Interno da Câmara dos Deputados para instituir as 

sessões deliberativas remota.  

Art. 2º Acrescenta-se a alínea c, ao inciso II, do artigo 65 do Regimento 

interno da Câmara dos Deputados, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 65. .......................................................................................... 
II - ................................................................................................... 
c) remotas, realizadas preferencialmente de terça a quinta-feira.” 
(NR).  

Art. 3º Acrescenta-se a alínea c, ao inciso II, do artigo 65 do Regimento 

interno da Câmara dos Deputados, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 66-A. As sessões ordinárias remotas terão duração de cinco 
horas e constará de:  
I – Breves Comunicados, com duração de duas horas 
improrrogáveis, destinado à matéria do expediente e aos oradores 
inscritos que tenham comunicação para fazer. 
§1º Em qualquer tempo da sessão, os Líderes dos Partidos, 
poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de 
assuntos de relevância nacional. 
§2º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá determinar, 
a fim de adequá-la às necessidades da Casa, que a ordem do Dia 
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Não é possível exibir esta imagem.

  
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPUTADO FEDERAL EMANUEL PINHEIRO NETO - PTB 

 
absorva o tempo destinado aos oradores do Breves 
Comunicados. 
§3º As convocações de períodos de sessões remotas serão 
exclusivamente destinadas à discussão e votação das matérias 
constantes do ato de convocação. 
§4º O Presidente prefixará o dia, a hora e a Ordem do Dia da 
sessão remota, preferencialmente, de terça a quinta-feira, que 
serão comunicados à Câmara em sessão ou pelo Diário da 
Câmara dos Deputados, e, quando mediar tempo inferior a cinte 
e quatro horas para convocação, também por via de 
multiplataformas digitais. 
§5º As Sessões Remotas serão realizadas a distância por meio 
de multiplataformas digitais.” (NR).   

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição visa tornar as sessões deliberativas remotas de 

modo excepcional e permanente por meio da utilização de multiplataformas 

digitais nas situações definidas a critério do Presidente da Câmara dos 

Deputados, de modo que, as sessões remotas serão convocadas com 24 horas 

de antecedência, com a ordem do dia, a serem realizadas preferencialmente de 

terça a quinta-feira.  

Por essas razões é que se reconhece a relevância do tema aqui colocado, 

de forma que solicitamos o apoio nos nobres colegas Deputados na aprovação 

do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em     de                     de 2020. 

 

                              

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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............................................................................................................................................. 

TÍTULO III 

DAS SESSÕES DA CÂMARA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 65. As sessões da Câmara dos Deputados serão:  

I - preparatórias, as que precedem a inauguração dos trabalhos do Congresso 

Nacional na primeira e na terceira sessões legislativas de cada legislatura;  

II - deliberativas:  

 a) ordinárias, as de qualquer sessão legislativa, realizadas apenas uma vez por dia, 

de terça a quinta-feira, iniciando-se às quatorze horas;  

 b) extraordinárias, as realizadas em dias ou horas diversos dos prefixados para as 

ordinárias;  

III - não deliberativas:  

 a) de debates, as realizadas de forma idêntica às ordinárias, porém sem Ordem do 

Dia, apenas uma vez às segundas e sextas-feiras, iniciando-se às quatorze horas nas segundas e 

às nove horas nas sextas-feiras, disciplinando o Presidente da Câmara dos Deputados o tempo 

que corresponderia à Ordem do Dia, podendo os Líderes delegar a membros de suas bancadas 

o tempo relativo às Comunicações de Lideranças;  

 b) solenes, as realizadas para grandes comemorações ou para homenagens 

especiais; 

IV - (revogado). (Artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

Art. 66. As sessões ordinárias terão duração de cinco horas e constarão de: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

I - Pequeno Expediente, com duração de sessenta minutos improrrogáveis, 

destinado à matéria do expediente e aos oradores inscritos que tenham comunicação a fazer; 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

II - Grande Expediente, a iniciar-se às dez ou às quinze horas, conforme o caso, 

com duração improrrogável de cinquenta minutos, distribuída entre os oradores inscritos; 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995) 

III – Ordem do Dia, a iniciar-se às dezesseis horas, com duração de três horas 

prorrogáveis, para apreciação da pauta; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 19, de 

2012) 

IV - Comunicações Parlamentares, desde que haja tempo, destinadas a 

representantes de Partidos e Blocos Parlamentares, alternadamente, indicados pelos Líderes. 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 1º Em qualquer tempo da sessão, os Líderes, pessoalmente, ou mediante 

delegação escrita a Vice-Líder, poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de 

assuntos de relevância nacional. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2013) 

§ 2º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá determinar, a fim de adequá-la 

às necessidades da Casa, que a Ordem do Dia absorva o tempo destinado aos oradores do 

Grande Expediente. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 3º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá não designar Ordem do Dia 

para sessões ordinárias, que se converterão em sessões de debates. (Parágrafo acrescido pela 

Resolução nº 3, de 1991, e com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 4º O Presidente da Câmara, de ofício, por proposta do Colégio de Líderes ou 

mediante deliberação do Plenário sobre requerimento de pelo menos um décimo dos Deputados, 

poderá convocar períodos de sessões extraordinárias exclusivamente destinadas à discussão e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1995/resolucaodacamaradosdeputados-1-21-fevereiro-1995-321159-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-45-28-novembro-2013-777555-publicacaooriginal-142135-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
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votação das matérias constantes do ato de convocação. (Primitivo § 2º renumerado pela 

Resolução nº 3, de 1991) 

§ 5º Durante os períodos de sessões a que se refere o parágrafo anterior, não serão 

realizadas sessões ordinárias nem funcionarão as Comissões Permanentes. (Primitivo § 3º 

renumerado pela Resolução nº 3, de 1991) 

Art. 67. A sessão extraordinária, com duração de quatro horas, será destinada 

exclusivamente à discussão e votação das matérias constantes da Ordem do Dia.  

§ 1º A sessão extraordinária será convocada pelo Presidente, de ofício, pelo Colégio 

de Líderes ou por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado.  

§ 2º O Presidente prefixará o dia, a hora e a Ordem do Dia da sessão extraordinária, 

que serão comunicados à Câmara em sessão ou pelo Diário da Câmara dos Deputados, e, 

quando mediar tempo inferior a vinte e quatro horas para convocação, também por via 

telegráfica ou telefônica, aos Deputados.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
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